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D   e sangue!
Doe vida!

INFORMAÇÕES:

3403.1066
3422.6170
3403.1321

Para doação é obrigatória a apresentação de documento de identi�cação com fotogra�a,
 emitido por órgão original, preferencialmente o R.G, e a informação do endereço completo, inclusive o CEP

Local: Hemonúcleo de Piracicaba
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Piracicaba

Av. Independência 953, B. Alto 

HEMOCENTRO 
CAMPINAS

(19)
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LEI Nº 9.112, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.  
Revoga a Lei nº 3.911/95 e seu Decreto Regulamentador nº 7.088/95, 
institui cobrança relativa à ampliação dos sistemas de captação, trata-
mento e distribuição de água e tratamento de esgoto relativamente aos 
loteamentos e empreendimentos de construções horizontais e verticais 
conforme específica.
 
BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  1  1  2
			
Art. 1º Ficam expressamente revogados a Lei nº 3.911, de 18 de abril de 
1.995 e seu Decreto Regulamentador nº 7.088, de 11 de setembro de 1.995.

Art. 2º Fica instituída a cobrança para ampliação dos sistemas de captação, 
tratamento e distribuição de água e tratamento de esgoto que incidirá sobre 
os pedidos de viabilidade na aprovação de loteamentos e de empreendimen-
tos de construções horizontais (prédios de apartamentos) e verticais (casas). 

§ 1º Para fins de cálculo da cobrança de que trata o caput do presente 
artigo, nos empreendimentos de construções horizontais serão utilizadas 
as seguintes fórmulas:

I – para ampliação do sistema de captação, tratamento e distribuição de água: 

CA = AC x R$ 3,90, sendo CA= contribuição de água e AC = área cons-
truída útil

II - para ampliação do sistema de tratamento de esgoto:

CE = C x N x K, sendo: CE = contribuição de esgoto; C = contribuição por 
habitante = R$ 349,65; N = número de unidades do empreendimento e K = 
população equivalente por unidade, sendo:

apartamento até 80 m² - 4 habitantes

apartamento acima de 80 m² - 5 habitantes

kitnet e flat – 2 habitantes

hospital ou equivalente – 1,5 habitante por leito

instituições de ensino – 0,25 por estudante previsto no projeto

comércio e indústria – 0,10 por funcionário previsto no projeto

§ 2º Para fins de cálculo da cobrança de que trata o caput do presente 
artigo, nos empreendimentos de construções verticais e nos loteamentos 
serão utilizadas as seguintes fórmulas:

I - para ampliação do sistema de captação, tratamento e distribuição de água:

CA = C x N x K, sendo: CA = contribuição de água; C = contribuição por 
habitante = R$ 161,49; N = número de unidades do empreendimento e K = 
população equivalente por unidade, sendo:

a) lotes com até 175 m² - 4 habitantes;

b) lotes acima de 175 m² - 5 habitantes.

II - para ampliação do sistema de tratamento de esgoto:

CE = C x N x K, sendo: CE = contribuição de esgoto; C = contribuição por 
habitante = R$ 349,65; N = número de unidades do empreendimento e K = 
população equivalente por unidade, sendo:

a) lotes com até 175 m² - 4 habitantes;

b) lotes acima de 175 m² - 5 habitantes.

Art. 3º Os valores constantes da presente Lei serão reajustados, anualmente, 
sempre no mês de janeiro, através do Índice Nacional de Preços ao Consu-
midor - INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, nos 
termos da Lei Municipal nº 6.640, de 22 de dezembro de 2009 ou por outro 
índice oficial que venha a ser adotado pelo Município.

Art. 4º Os valores decorrentes da cobrança ora instituída deverão ser 
totalmente quitados até a expedição do termo de recebimento final dos 
equipamentos urbanos pelo SEMAE.

Art. 5º A construção ou ampliação dos equipamentos urbanos específicos 
(sistemas de coleta de esgoto e de abastecimento de água) para atender 
cada empreendimento, devem ser executados às expensas dos proprie-
tários ou interessados, nos termos da Lei Complementar nº 207, de 04 de 
setembro de 2.007 e suas alterações.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos legais após 90 (noventa) dias.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 18 de dezembro de 2018.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ RUBENS FRANÇOSO
Presidente do SEMAE

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

DECRETO Nº 17.704, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018.
Transfere dotações orçamentárias da ordem de R$ 398.000,00.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 8.803, de 05 de dezembro 
de 2017 e no art. 16 da Lei nº 8.721, de 20 de setembro de 2017, que autoriza 
o Poder Executivo a realizar, por decreto, a transposição, o remanejamento 
ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra 
ou de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez por cento) do total das 
receitas arrecadadas, nos termos do que dispõe o art. 167, inciso VI, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, desde que obedeça aos 
dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de 
Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 398.000,00 (trezentos e noventa 
e oito mil reais), constante do Orçamento-Programa para o exercício de 
2018, assim discriminada:

Das dotações:
1)	 03	 03011	 2884600000026	 319091	 Sentenças Judiciais:	 R$	 15.000,00
2)	 03	 03011	 2884600000026	 339091	 Sentenças Judiciais:	 R$	 383.000,00

Para as dotações:	
1)	 03	 03011	 2884600000027	 319091	 Sentenças Judiciais:	 R$	 383.000,00
2)	 03	 03011	 2884600000027	 339091	 Sentenças Judiciais:	 R$	 15.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 17 de dezembro de 2018.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

DECRETO Nº 17.705, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
Fica reajustado para o exercício de 2019 o preço público cobrado, expresso 
em reais, para cálculo da execução dos procedimentos de licenciamento e 
fiscalização ambientais, conforme estabelecido pelo Decreto nº 13.945/10.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO que a variação acumulada do INPC – IBGE ocorrida 
nos meses de dezembro de 2017 a novembro de 2018 se deu no total de 
3,56% (três vírgula cinquenta e seis por cento), sendo este valor utilizado 
pelo Município de Piracicaba para reajuste dos tributos e preços públicos, 
conforme estabelece a Lei nº 6.640, de 22 dezembro de 2009,

DECRETA

Art. 1º Fica reajustado o preço público constante do Decreto nº 17.325, de 
19 de dezembro de 2.017, para o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro 
de 2.019, que passa a ser de R$ 27,71 (vinte e sete reais e setenta e um 
centavos), para cálculo da execução dos procedimentos de licenciamento e 
fiscalização ambientais de atividades e empreendimentos de impacto local 
no Município de Piracicaba, de que tratam as Leis Municipais nº 6.458, de 
20 de maio de 2009 e nº 6.459, de 20 de maio de 2009.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 18 de dezembro de 2018.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ OTÁVIO MACHADO MENTEN
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 253/2018

Fornecimento parcelado de água mineral sem gás, em vasilhames modelo 
padrão de 20 litros, durante o exercício de 2019.

O Pregoeiro comunica que após análise das propostas apresentadas ao 
referido Pregão, tendo como participantes as empresas: LINDÁGUA DE PI-
RACICABA DISTRIBUIDORA DE ÁGUAS MINERAIS LTDA e P A BEBIDAS 
E CIA LTDA, deliberou por DESCLASSIFICAR a empresa P A BEBIDAS E 
CIA LTDA, por apresentar validade de proposta inferior ao solicitado em edital 
e CLASSIFICAR a empresa LINDÁGUA DE PIRACICABA DISTRIBUIDORA 
DE ÁGUAS MINERAIS LTDA.
Após negociação, análise das documentações apresentadas e declara-
ções da Unidade Requisitante, o Pregoeiro deliberou por HABILITÁ-LA e 
APROVÁ-LA no item 01.
Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para Adjudicação e 
Homologação.

Piracicaba, 18 de dezembro de 2018. 

Thiago Luiz Araújo Santos
Pregoeiro

                            

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade: Pregão Presencial nº 270/2018
Objeto: Fornecimento parcelado de grãos e ração para o exercício de 2019. 
Início da Sessão Pública: 08/01/2019 às 09h.

Modalidade: Pregão Presencial nº 271/2018
Objeto: Locação de equipamentos com todo o material necessário para rea-
lização dos exames de urina. Início da Sessão Pública: 09/01/2019 às 09h.

Modalidade: Pregão Presencial nº 272/2018
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos, durante o exercício de 
2019. Início da Sessão Pública: 10/01/2019 às 10h.

Modalidade: Pregão Presencial nº 273/2018
Objeto: Registro de preços para fornecimento parcelado de dolomita frag-
mentada (lajão bruto). Início da Sessão Pública: 11/01/2019 às 09h.

Modalidade: Pregão Presencial nº 274/2018
Objeto: Prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva 
dos equipamentos de transmissão e estúdios da SETEP/Rádio Educativa 
FM.. Início da Sessão Pública: 11/01/2019 às 10h.

Modalidade: Pregão Presencial nº 275/2018
Objeto: Prestação de serviços gráficos e impressão. Início da Sessão 
Pública: 14/01/2019 às 09h.

Modalidade: Pregão Presencial nº 276/2018
Objeto: Prestação de serviços gráficos para a Mostra Batom, Lápis & TPM e 
cartazes do 46º Salão Internacional de Humor de Piracicaba e 17º Salãozi-
nho de Humor de Piracicaba. Início da Sessão Pública: 14/01/2019 às 10h.

Os Editais completos encontram-se a disposição para download no site 
http://www.piracicaba.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas 
pelo e-mail compras@piracicaba.sp.gov.br ou pelo telefone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 18 de dezembro de 2018.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Chefe de Setor

COMUNICADO
Pregão Presencial nº 251/2018

Execução de obras para substituição de reservatório na escola municipal: 
creche Ada Dedine Ometto no município de Piracicaba.

Comunicamos que o referido pregão foi fracassado. Portanto, o mesmo será 
PRORROGADO, tendo como data de abertura o dia 10/01/2019 às 09h.
O edital já está disponível para download no site http://www.piracicaba.sp.gov.br

Piracicaba, 18 de dezembro de 2018.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Chefe de Setor

SEMPEM

Solicitação de Readaptação:

“DEFERIDO”: a readaptação do servidor WALDEMAR MESQUITA NETO, 
Número Funcional: 12.883-8, ocupante de cargo público de encarregado, 
junto à Procuradoria Geral, com base na Lei Municipal nº. 1972, tendo o 
parecer favorável da Junta Médica Oficial, o Senhor Secretário Municipal 
da Administração informa que homologou a conclusão do processo, ficando 
tal servidor READAPTADO na função de ESCRITURÁRIO.

Local de atuação: Procuradoria Trabalhista
Endereço: Rua Capitão Antônio Corrêa Barbosa, 2233 – 6o andar – 
Piracicaba/SP
Telefone: (19) 3403.1291

Atividades a serem desempenhadas pelo servidor na função de escriturário:

1. Executar serviços gerais de escritório, como a classificação de docu-
mentos e correspondências, transcrição de dados, lançamentos, prestação 
de informação;

2. Organizar e manter arquivos;

3. Atender e efetuar ligações telefônicas, anotando ou enviando recados e 
dados de rotina ou prestando informações relativas aos serviços executados;

4. Receber fax, redigir memorandos, circulares, relatórios simples, ofícios, 
observando os padrões para assegurar o funcionamento do sistema de 
comunicação administrativa;

5. Executar outras atribuições relacionadas ao escopo acima descrito, 
determinadas pela chefia imediata. 

Piracicaba, 17 de dezembro de 2018.

Erotides Gil Bosshard
Secretário Municipal de Administração
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CONCURSO PUBLICO - EDITAL 002/2018

EDITAL Nº 7 – DE RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 002/2018                                  
PARA OS EMPREGOS DE SECRETÁRIO DE ESCOLA E MERENDEIRO

A Prefeitura do Município de Piracicaba, torna público, para conhecimento dos interessados, à vista dos documentos 
apresentados pela Comissão de Concurso Público, nomeada pela Portaria Nº 3980, de 05 de julho de 2018, que 
foi HOMOLOGADO pelo Sr. Prefeito Municipal o Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas para os 
empregos de Secretário de Escola e Merendeiro, objeto do Edital Nº 1 – De Abertura de Inscrições para Concurso 
Público 002/2018, publicando nesta oportunidade o resultado final e classificação dos candidatos aprovados, por 
meio dos documentos: 

ANEXO I - RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO PARA O EMPREGO DE SECRETÁRIO DE ESCOLA - LISTA GERAL; 
ANEXO II - RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO PARA O EMPREGO DE SECRETÁRIO DE ESCOLA - LISTA 
AFRODESCENDENTES; 
ANEXO III - RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO PARA O EMPREGO DE MERENDEIRO - LISTA GERAL; 
ANEXO IV - RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO PARA O EMPREGO DE MERENDEIRO - LISTA AFRODES-
CENDENTES.

Piracicaba, 18 de dezembro de 2018.

COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO

__________

RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 002/2018 - LISTA GERAL

SECRETÁRIO DE ESCOLA

						   
INSC	 NOME	 NASC.	 LP	 MAT	 CG	 CE	 PP	 NOTA	 POSIÇÃO	
								        FINAL
6639	 ERICSON GANEO PAULINO DOS SANTOS	 34096	 44	 20	 10	 18	 APTO	 92	 1º
2429	 GUILHERME DA SILVA BUENO	 34164	 42	 20	 10	 18	 APTO	 90	 2º
3328	 BRUNO DIAS DA CRUZ	 31314	 44	 20	 8	 16	 APTO	 88	 3º
3674	 VALTER ROSA DE CAMPOS	 29599	 48	 20	 6	 14	 APTO	 88	 4º
6547	 ISABELLE CAMILA ZEIN MONTEIRO	 34342	 40	 20	 10	 16	 APTO	 86	 5º
3688	 ALINE BUENO VITTI	 33402	 38	 18	 10	 18	 APTO	 84	 6º
1072	 FELIPE RACOSTA LEITE	 32841	 40	 18	 10	 16	 APTO	 84	 7º
4561	 DANIELLE LELLIS GAIOTO RIZZI	 32345	 48	 16	 10	 10	 APTO	 84	 8º
293	 KAREN CAROLINE OLIVEIRA SILVA	 32878	 38	 16	 10	 18	 APTO	 82	 9º
3433	 RENATO DA SILVA GALVÃO	 31555	 42	 18	 6	 16	 APTO	 82	 10º
8161	 RENAN DE SOUSA DUARTE	 33795	 38	 20	 8	 16	 APTO	 82	 11º
5168	 CARLA DE ANDRADE	 29801	 44	 18	 6	 14	 APTO	 82	 12º
68	 THAÍS COELHO STENICO	 34513	 44	 18	 6	 14	 APTO	 82	 13º
4187	 MURILO TREVISAN BORTOLIN	 32989	 38	 20	 10	 14	 APTO	 82	 14º
4968	 VITOR FERNANDES VERDI	 32905	 42	 20	 8	 12	 APTO	 82	 15º
3225	 ANDRÉ OTERO SILVA	 32181	 40	 20	 10	 12	 APTO	 82	 16º
2245	 SELMA APARECIDA BASTOS	 24781	 42	 10	 10	 18	 APTO	 80	 17º
8148	 MARCIA REGINA APARECIDA DUTRA	 26886	 38	 20	 8	 14	 APTO	 80	 18º
5973	 DANIEL SALVAIA CAMILO	 31780	 38	 20	 8	 14	 APTO	 80	 19º
1333	 VINICIUS SANTUCCI ROSSINI	 33140	 38	 20	 8	 14	 APTO	 80	 20º
2636	 DAYANE LAZAROTI VIEIRA VITTA	 32870	 40	 12	 8	 18	 APTO	 78	 21º
932	 CALEFE ALEXANDRE DE OLIVEIRA	 28918	 40	 18	 4	 16	 APTO	 78	 22º
4170	 TAUANA HIPOLITO SILVA	 35610	 40	 16	 6	 16	 APTO	 78	 23º
6767	 ELINA FABIANA STOCCO	 33098	 38	 20	 4	 16	 APTO	 78	 24º
787	 EDUARDO CAIQUE MATHIAS	 33920	 38	 18	 6	 16	 APTO	 78	 25º
2742	 VANESSA MACIEL MARGONI	 31549	 38	 16	 8	 16	 APTO	 78	 26º
3867	 PEDRO HENRIQUE DUARTE DE MORAES	 33734	 36	 20	 6	 16	 APTO	 78	 27º
278	 MARILIA ABDALA DE LAURO	 35959	 40	 16	 10	 12	 APTO	 78	 28º
6054	 LEANDRA MARIA SCARPARI VIEIRA	 27141	 42	 18	 8	 10	 APTO	 78	 29º
3880	 NICOLE MACHADO MORELI	 32759	 42	 20	 8	 8	 APTO	 78	 30º
1283	 GEORGE RAFAEL SARRUGE	 31846	 38	 12	 10	 16	 APTO	 76	 31º
6094	 JOSIANE MEIRE TOLOTI	 25278	 40	 18	 4	 14	 APTO	 76	 32º
1372	 ROSANE MARGARETH HUSSNI	 24827	 38	 18	 6	 14	 APTO	 76	 33º
2271	 DAVID CLASSERE DE OLIVEIRA	 32213	 36	 18	 8	 14	 APTO	 76	 34º
6759	 TARSILA DE OLIVEIRA CESAR	 28274	 36	 20	 8	 12	 APTO	 76	 35º
4323	 LEANDRO DE SOUZA SERVINO	 33211	 36	 18	 10	 12	 APTO	 76	 36º
5363	 LUIZ ANTONIO DIAS	 25638	 42	 14	 10	 10	 APTO	 76	 37º
6650	 NAYARA APARECIDA DA SILVA MARCONI	 35089	 40	 18	 8	 10	 APTO	 76	 38º
6942	 BRUNO SEGA BORTOLETO	 32651	 38	 20	 8	 10	 APTO	 76	 39º
3621	 DANILO NOBREGA DE OLIVEIRA	 32213	 38	 18	 10	 10	 APTO	 76	 40º
3454	 RENIELE GONÇALES	 35375	 38	 18	 10	 10	 APTO	 76	 41º
2679	 RODRIGO DANTAS AMANCIO	 30371	 44	 18	 8	 6	 APTO	 76	 42º
6792	 ALAN MUNHOZ	 31726	 40	 16	 6	 12	 APTO	 74	 43º
3628	 ANNA BEATRIZ DA SILVA BRUGNEROTTO	 34168	 40	 16	 6	 12	 APTO	 74	 44º
3273	 NATHÁLIA SEPULVEDA DORIGON CALTRAN	 34500	 40	 16	 6	 12	 APTO	 74	 45º
2278	 MARIANA NEVES DA SILVA	 31841	 38	 18	 8	 10	 APTO	 74	 46º
6467	 ERIKA MIDORI KANADA YAMASAKI	 33499	 42	 20	 4	 8	 APTO	 74	 47º
140	 RODRIGO TOGNIN	 30597	 42	 18	 6	 8	 APTO	 74	 48º
5934	 CAROLINE GANEO PAULINO DOS SANTOS	 35864	 38	 20	 8	 8	 APTO	 74	 49º
132	 VITOR CAMILLO	 32260	 40	 18	 10	 6	 APTO	 74	 50º
5256	 FELIPE DE GÓIS	 31854	 38	 16	 4	 14	 APTO	 72	 51º
4136	 STEPHANIE CHAGAS MENDES	 33641	 34	 16	 8	 14	 APTO	 72	 52º
2604	 MICHELE MONIS DA SILLVA	 36232	 34	 18	 8	 12	 APTO	 72	 53º
6847	 RAQUEL DE PAULA SCHIAVINATTO RODRIGUES	 31949	 38	 18	 6	 10	 APTO	 72	 54º
9037	 JACQUELINI BÁRBARA CANDIDO	 33350	 38	 18	 6	 10	 APTO	 72	 55º
8189	 ELIANE GRISOTO	 29459	 38	 16	 8	 10	 APTO	 72	 56º
5605	 LUMA CORRÊA ALVES	 35048	 32	 20	 10	 10	 APTO	 72	 57º
653	 GRACIELLE CRISTINA VIEIRA DE MATTOS	 29689	 42	 14	 8	 8	 APTO	 72	 58º
7228	 PAULO ROBERTO RODRIGUES JUNIOR	 32969	 40	 18	 6	 8	 APTO	 72	 59º
2776	 DANIEL MESSIAS RIBEIRO	 28574	 42	 16	 8	 6	 APTO	 72	 60º

RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 002/2018 - LISTA AFRODESCENDENTES	
								     

SECRETÁRIO DE ESCOLA

INSC	 NOME	 NASC.	 LP	 MAT	 CG	 CE	 PP	 NOTA	 POSIÇÃO	
								        FINAL
932	 CALEFE ALEXANDRE DE OLIVEIRA	 28918	 40	 18	 4	 16	 78	 APTO	 1º
4170	 TAUANA HIPOLITO SILVA	 35610	 40	 16	 6	 16	 78	 APTO	 2º
787	 EDUARDO CAIQUE MATHIAS	 33920	 38	 18	 6	 16	 78	 APTO	 3º

__________

RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 002/2018 - LISTA GERAL 

MERENDEIRO

INSC	 NOME		  NASC.	 LP	 MAT	 CE	 PP	 NOTA	 POSIÇÃO	
								        FINAL
632	 DOUGLAS BRANDIS	 29/05/82	16	 20	 54	 APTO	 90	 1º
3177	 RAYRA CICOLIN SCHIAVONE	 18/01/94	20	 20	 50	 APTO	 90	 2º
256	 LETICIA MARIA DOMINGUES VIEIRA	 12/07/86	18	 22	 50	 APTO	 90	 3º
5775	 JULIANA THAIS BARROS DE ANDRADE	 19/07/80	16	 18	 52	 APTO	 86	 4º
3543	 MARÍLIA DIAS ELEUTÉRIO ALVES	 04/05/84	16	 18	 52	 APTO	 86	 5º
3990	 JUSSARA PEREIRA DE PROENÇA	 01/01/81	12	 22	 52	 APTO	 86	 6º
672	 ANDREA LANATOVITZ MODOLO DOS SANTOS	 05/02/81	12	 22	 52	 APTO	 86	 7º
3154	 RENATA GOMES DE MEDEIROS	 12/03/88	18	 18	 50	 APTO	 86	 8º
1711	 ELIS CRISTINA MONDINI	 04/04/67	14	 22	 50	 APTO	 86	 9º
7563	 CLISCIA APARECIDA BROGGIO	 21/04/64	20	 18	 48	 APTO	 86	 10º
4440	 MARCOS ANTONIO MAIA JUNIOR	 10/10/80	16	 22	 48	 APTO	 86	 11º
6820	 CAMILLA FERNANDA CAETANO DE CAMARGO	 14/10/89	16	 22	 48	 APTO	 86	 12º
2227	 BEATRIZ MOREIRA	 10/05/86	12	 18	 54	 APTO	 84	 13º
1026	 KATYANE NATALIA ALEXANDRE DE FREITAS	 18/09/89	16	 18	 50	 APTO	 84	 14º
1598	 AMANDA VICTORIA DE CAMARGO SOUZA	 01/11/82	16	 20	 48	 APTO	 84	 15º
5483	 VALÉRIA LUZIA LEMES CORRÊA	 16/01/75	14	 22	 48	 APTO	 84	 16º
927	 SHEILA FELICIANO CANDINHO DANELON	 05/01/68	18	 20	 46	 APTO	 84	 17º
643	 REGIANE GIORDANI DE TOLEDO	 25/09/87	16	 22	 46	 APTO	 84	 18º
7327	 RENATA BARRIOS DE MORAES	 21/09/77	14	 20	 48	 APTO	 82	 19º
3961	 LARISSA ELOISE PAULON	 21/12/84	14	 20	 48	 APTO	 82	 20º
4830	 ERICA TAISE SANTOS TAVARES	 06/06/86	12	 22	 48	 APTO	 82	 21º
1995	 THAIS DAMASCENO BERTOCCO	 29/12/99	12	 22	 48	 APTO	 82	 22º
4565	 CLAUDIA CONTIETA DE JESUS TREVISAN NASCIMENTO	 15/08/86	20	 16	 46	 APTO	 82	 23º
8956	 EUDIVES DA SILVA OLIVEIRA NETA E SILVA	 17/09/79	14	 22	 46	 APTO	 82	 24º
2851	 THIAGO PERES	 01/04/85	14	 22	 46	 APTO	 82	 25º
8009	 LUCAS PEDROSO RAMOS	 12/11/88	14	 22	 46	 APTO	 82	 26º
4583	 ELIANA DE GODOY DIEHL	 11/05/67	10	 18	 52	 APTO	 80	 27º
2539	 TATIANA DE OLIVEIRA DIAS VITTI	 29/11/83	8	 20	 52	 APTO	 80	 28º
2107	 EDINEA APARECIDA DA SILVA DELLA ANTONIA	 23/11/74	16	 14	 50	 APTO	 80	 29º
1401	 BRUNA FERNANDA SALERA SALVADOR	 06/12/85	12	 18	 50	 APTO	 80	 30º
2344	 GABRIELA APARECIDA ANTONIA DA SILVA	 09/06/99	12	 18	 50	 APTO	 80	 31º
6671	 MÁRCIA HELENA BENATTO LIBERATO	 14/03/72	10	 20	 50	 APTO	 80	 32º
3531	 MELISSA TOGNI DA SILVA	 26/01/80	16	 16	 48	 APTO	 80	 33º
4550	 AMÉLIA IRANY SANTUCCI ROSSINI	 25/09/66	14	 18	 48	 APTO	 80	 34º
4233	 MARIA APARECIDA DA SILVA PRECOMA	 27/11/72	14	 18	 48	 APTO	 80	 35º
6812	 ADRIANE NUNES DUARTE	 24/09/80	14	 18	 48	 APTO	 80	 36º
5890	 ANA PAULA DA SILVA BARROS	 18/12/80	14	 18	 48	 APTO	 80	 37º
1773	 ANA PAULA DOS SANTOS	 12/05/81	12	 20	 48	 APTO	 80	 38º
4153	 VERA LUCIA MENDES	 26/12/62	22	 12	 46	 APTO	 80	 39º
4888	 GISLAINE CRISTINA PORSEBON DE FREITAS	 23/05/70	16	 18	 46	 APTO	 80	 40º
8773	 AFONSO HENRIQUE DE SOUSA ALVES	 19/02/96	12	 22	 46	 APTO	 80	 41º
5165	 ANA LUCIA DA ROSA SILVA	 01/12/00	16	 20	 44	 APTO	 80	 42º
7226	 DOMINIQUE CIBELI DOS SANTOS CATALDI	 11/12/84	14	 22	 44	 APTO	 80	 43º
4364	 ELIANA AP MOLINA PINTO	 07/03/74	14	 12	 52	 APTO	 78	 44º
5379	 ELZA CRISTINA BENATTO MINA	 14/10/61	10	 18	 50	 APTO	 78	 45º
1655	 KATIA RAMOS DE SOUZA	 16/08/80	10	 18	 50	 APTO	 78	 46º
1757	 ANGELA DA COSTA LISBOA	 24/06/87	10	 18	 50	 APTO	 78	 47º
8547	 LEILA RAMOS ALVES	 11/02/68	14	 16	 48	 APTO	 78	 48º
6999	 ANA PAULA DE SOUSA LACAVICIUS	 01/12/80	12	 18	 48	 APTO	 78	 49º
118	 LILIAN PATRICIA DOS SANTOS	 09/08/77	14	 18	 46	 APTO	 78	 50º
1594	 PRISCILA APARECIDA DE OLIVEIRA PIASSA	 07/02/83	12	 20	 46	 APTO	 78	 51º
7069	 VERUSCA PANDOLPHO FRAY FRANCHI	 27/01/88	12	 20	 46	 APTO	 78	 52º
5059	 EMANUELLE NASCIMENTO SILVA LOPES	 11/02/93	12	 20	 46	 APTO	 78	 53º
8408	 CELIA REGINA RONCATTO	 06/12/73	14	 20	 44	 APTO	 78	 54º
8199	 LUZIA APARECIDA ALVES BORTOLETTO	 13/03/71	12	 22	 44	 APTO	 78	 55º
1822	 MIRTES MARIETA SILVA	 27/07/79	12	 22	 44	 APTO	 78	 56º
4541	 EDISON JOSÉ ROSSINI	 22/11/62	16	 20	 42	 APTO	 78	 57º
3969	 MARCIA GOMES DA SILVA	 03/08/71	14	 22	 42	 APTO	 78	 58º
5119	 CHRISTIANE TEIXEIRA BARROS	 18/01/88	14	 12	 50	 APTO	 76	 59º
5383	 KARINA CRISTINA PIRES MARTINS	 18/06/90	10	 16	 50	 APTO	 76	 60º
571	 MARIA ANGELICA BARBOSA	 25/12/78	16	 12	 48	 APTO	 76	 61º
270	 MARIA APARECIDA DA SILVA FERREIRA	 12/09/68	12	 16	 48	 APTO	 76	 62º
4511	 MARINILDA MÓDOLO ROCHA	 25/11/68	12	 16	 48	 APTO	 76	 63º
3943	 KETENE FERNANDA TOLEDO DE FRANÇA	 18/04/78	10	 18	 48	 APTO	 76	 64º
2542	 ANDRÉ LUIS DA SILVA	 21/03/80	10	 18	 48	 APTO	 76	 65º
568	 JULIANA FONSECA SILVA	 17/03/88	10	 18	 48	 APTO	 76	 66º
1949	 DANIELLE PORTO	 25/02/90	6	 22	 48	 APTO	 76	 67º
5863	 CLÁUDIA PEREIRA DE SOUSA	 14/11/72	10	 20	 46	 APTO	 76	 68º
1512	 KATIA PRISCILA DA SILVA	 17/01/86	16	 16	 44	 APTO	 76	 69º
5881	 CECILIA DOMINGUES PEREIRA DE OLIVEIRA	 05/05/62	12	 20	 44	 APTO	 76	 70º
5070	 MARIA EDNEIA DA SILVA	 16/07/77	12	 20	 44	 APTO	 76	 71º
2652	 MÁRCIA SANTOS DE SOUSA	 11/08/89	12	 20	 44	 APTO	 76	 72º
8390	 RENATA ARAUJO DO PRADO	 08/06/72	16	 20	 40	 APTO	 76	 73º
8102	 MARIA CAROLINA DIEHL AMARAL	 23/06/78	16	 20	 40	 APTO	 76	 74º
8039	 NOEMI RAQUEL DE LIMA ARTHUSO	 08/05/63	16	 22	 38	 APTO	 76	 75º
6266	 DINA LOPES RAMALHO RODRIGUES	 25/01/95	12	 10	 52	 APTO	 74	 76º
5313	 MARIA CAROLINA VESPASIANI	 01/07/75	14	 10	 50	 APTO	 74	 77º
2617	 RUTE BANDEIRA GARCIA	 20/01/90	10	 14	 50	 APTO	 74	 78º
2288	 ELISANGELA CRISTINA DA SILVA NUNES	 25/08/77	8	 16	 50	 APTO	 74	 79º
7136	 JULIANA MARTINS DINIS	 27/04/86	18	 8	 48	 APTO	 74	 80º
166	 NEIDE MOREIRA RAMOS	 09/07/88	10	 16	 48	 APTO	 74	 81º
4395	 DENISE APARECIDA SVENSSON RAMOS	 26/09/65	8	 18	 48	 APTO	 74	 82º
3465	 MARINALDA MARRETTO HELMEISTER	 11/01/70	14	 14	 46	 APTO	 74	 83º
4030	 MARCELA DE CÁSSIA TRAVISANI CHADDAD	 28/04/81	12	 16	 46	 APTO	 74	 84º
569	 LILIANE FRANZOL COSTA	 11/09/81	10	 18	 46	 APTO	 74	 85º
2370	 SUELEM VIEIRA BASTOS	 03/11/83	10	 18	 46	 APTO	 74	 86º
6178	 AMANDA PRISCILA SILVA DA ROCHA	 29/04/87	10	 18	 46	 APTO	 74	 87º
5967	 NADJA MARIA DE OLIVEIRA	 15/11/63	8	 20	 46	 APTO	 74	 88º
2146	 MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA MATRAIA	 02/08/70	16	 14	 44	 APTO	 74	 89º
4434	 FLAVIA DANIELE MIRANDA DA PAZ	 24/09/85	14	 16	 44	 APTO	 74	 90º
1236	 ELIANA MENDES ANTUNES	 13/04/86	14	 16	 44	 APTO	 74	 91º
3869	 MARTA APARECIDA BASSO ANTONELLI DOS SANTOS	 12/10/92	14	 16	 44	 APTO	 74	 92º
7259	 MARIA DO CARMO OLIVEIRA SOUZA	 20/07/78	12	 18	 44	 APTO	 74	 93º
1013	 CELINA APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA	 29/03/81	12	 18	 44	 APTO	 74	 94º
3561	 DANILO REINALDO DEZZOTTI	 20/07/85	10	 20	 44	 APTO	 74	 95º
7566	 MARIANE FRANCO LISBOA	 25/09/92	10	 20	 44	 APTO	 74	 96º
205	 DANILO RAMOS	 28/07/97	10	 20	 44	 APTO	 74	 97º
1260	 FLÁVIA DARCISA DE OLIVEIRA	 04/04/74	8	 22	 44	 APTO	 74	 98º
4940	 LUCIA ELIANA SIQUEIRA PERIM	 16/08/69	18	 14	 42	 APTO	 74	 99º
7045	 JOSEANE MARIA SALDIBAS ALONSO	 17/08/79	16	 16	 42	 APTO	 74	 100º
2310	 ÉRIKA CRISTINA CAMILLO ANTONIO	 29/12/86	16	 16	 42	 APTO	 74	 101º
5144	 MARIA APARECIDA QUIRINO DE LIMA	 07/02/66	14	 18	 42	 APTO	 74	 102º
5951	 DIOGO GIMENEZ DE LIMA	 04/02/82	14	 18	 42	 APTO	 74	 103º
6979	 PATRÍCIA FERNANDA CORRÊA GONÇALVES	 15/10/83	14	 18	 42	 APTO	 74	 104º
421	 FERNANDO ROSENDO RODRIGUES	 20/06/86	14	 18	 42	 APTO	 74	 105º
1420	 AMANDA MARIANO BONETTI CORSI	 07/01/89	14	 18	 42	 APTO	 74	 106º
8738	 JOÃO LUIS HUK	 18/08/67	10	 22	 42	 APTO	 74	 107º
8873	 ALANE KEYLLA GONCALVES DOS SANTOS	 13/03/89	12	 22	 40	 APTO	 74	 108º
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RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 002/2018 - LISTA AFRODESCENDENTES	
							    

MERENDEIRO

INSC	 NOME	 NASC.	 LP	 MAT	 CE	 PP	 NOTA	  POSIÇÃO
							       FINAL
4830	 ERICA TAISE SANTOS TAVARES	 06/06/86	12	 22	 48	 APTO	 82	 1º
5890	 ANA PAULA DA SILVA BARROS	 18/12/80	14	 18	 48	 APTO	 80	 2º
4364	 ELIANA AP MOLINA PINTO	 07/03/74	14	 12	 52	 APTO	 78	 3º
3943	 KETENE FERNANDA TOLEDO DE FRANÇA	 18/04/78	10	 18	 48	 APTO	 76	 4º
6178	 AMANDA PRISCILA SILVA DA ROCHA	 29/04/87	10	 18	 46	 APTO	 74	 5º
7259	 MARIA DO CARMO OLIVEIRA SOUZA	 20/07/78	12	 18	 44	 APTO	 74	 6º

__________

EDITAL Nº 8 – DE HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 002/2018 PARA OS EMPREGOS DE SECRE-
TÁRIO DE ESCOLA E MERENDEIRO

À vista dos documentos apresentados pela Comissão de Concurso Público, nomeada pela Portaria Nº 3980, de 05 de 
julho de 2018, HOMOLOGO o Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas para os empregos de Secretário 
de Escola e Merendeiro, objeto do Edital Nº 1 – De Abertura de Inscrições para o Concurso Público 002/2018.

Publique-se, desta forma, o Resultado Final e Classificação dos candidatos aprovados.

Piracicaba, 19 de dezembro de 2018.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessados que, ficam convocados(as) os(as) 
candidatos(as) abaixo relacionados(as) classificados(as) no Concurso Público Edital nº 03/2016 para o emprego 
em regime CLT, para comparecer(em), no Departamento de Recursos Humanos, 7º andar, centro cívico, sito a 
Rua Antonio Correa Barbosa, 2233, no dia 04 de janeiro de 2019, as 14:00 horas, munidos(as) de documentos 
da relação anexa:

Documento Original:

Antecedente Criminal/Poupa Tempo/se for impresso da internet, trazer cópia de RG autenticado;
Cópia Legível:
R.G.- Documento de Identidade;
CPF – cadastro de Pessoa Física;
Comprovante de situação de cadastro de CPF junto ao site: receita.fazenda.gov.br;
Cartão do Pis/Pasep ou Comprovante que contenha o número do PIS/PASEP(ex: Extrato de FGTS);
Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
Título de Eleitor;
Comprovante da última eleição;
Certidão de Nascimento ou Casamento;
Para os Dependentes, trazer: Certidão de Nascimento dos filhos e CPF dos filhos e cônjuge;
Diploma de Conclusão do Ensino Médio;
2 (duas) fotos 3x4 recentes;
Certificado de Reservista;
Comprovante de Residência com CEP;
Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site: http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
Comprovante de afrodescendencia:
Laudo de Deficiência

Auxiliar de Ação Educativa:

Classificação	 Nome: 
210º 		  Juliana Leandro Cunha –convocada em DOM de 08/02/2018– 25º Afro	
211º		  Natalia Montanari
212º		  Everton Matheus da Silva
45ºAfro		  350º-Josefa De Franca Cardoso
213º		  Nathalia Lence Leite da Silva
	
O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como desistência do(a) convocado(a).

Piracicaba, 18 de dezembro de 2018.

Erotides Gil Bosshard
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

 A Secretaria Municipal de Administração notifica que, tendo em vista a convocação do(s) candidatos(as),  abaixo 
relacionado(s) aprovados(as) em Concurso Público; a comparecer(em) no dia 23 de novembro de 2018 as 10:30 
horas, após várias tentativas sem sucesso de localização no endereço por ele(a) informado na ficha de inscrição, 
bem como o fato do(a) mesmo(a), inviabilizado pela não atualização do endereço, fica caracterizado(a) DESIS-
TENTE da referida vaga. 

Edital nº 03/2016	 Cargo/emprego: Auxiliar de Ação Educativa
43ºAfro		  Micaele Fernanda da Silva

Piracicaba, 18 de dezembro de 2018.

Erotides Gil Bosshard
Secretário Municipal de Administração

CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessados que, fica(m) convocados(as) os(as) 
candidatos(as) abaixo relacionados(as) classificados(as) no Concurso Público, Edital nº 05/2017, para o cargo de 
Psicólogo, em regime CLT, para comparecer(em), no Departamento de Recursos Humanos, (7º)sétimo andar, sito 
à Rua Antonio Correa Barbosa, 2233, no dia 04 de janeiro de 2019, às 10:00 horas, munidos(as) de documentos 
da relação anexa:

Documento Original:

Antecedente Criminal/se for impresso da internet, trazer cópia de Rg autenticado;
Cópia Legível:
R.G.- Documento de Identidade;
Título de Eleitor;
Comprovante da última eleição;
CPF – Cadastro de Pessoa Física;
Certidão de Nascimento ou Casamento;
Cartão do Pis/Pasep ou comprovante que contenha o número do Pis/Pasep (Pode ser o extrato do FGTS);
Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
2 (duas) fotos 3x4 recentes;
Para os dependentes, trazer: Certidão de nascimento dos filhos e CPF dos filhos e cônjuge;
Diploma/Histórico;
Comprovante de residência com CEP;
Anuidade paga do conselho de classe;
Comprovante de situação de cadastro de CPF junto ao site: receita.fazenda.gov.br;
Consulta dados cadastrais no e-social, acessar o site: http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
Ensino Superior completo em Psicologia, com registro no CRP – Conselho Regional de Psicologia;
Certificado de Reservista;
Comprovante de Afrodescendência;
Laudo de deficiência.

Psicólogo:

Classificação	 Nome	
13º			  Rodrigo Kawamoto	

O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como desistência dos(as) convocados(as).

Piracicaba, 18 de dezembro de 2018.

Erotides Gil Bosshard
Secretário Municipal de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 02/2018 

A Secretária Municipal de Educação, à vista do que lhe representaram as Coordenadorias da Educação Infantil, dos 
Primeiros Anos do Ensino Fundamental Regular e Complementar, da Educação de Jovens e Adultos, do Núcleo 
de Apoio Pedagógico à Educação Especial e,                
CONSIDERANDO
a obrigatoriedade de se assegurar em todas as unidades escolares municipais, o cumprimento dos mínimos es-
tabelecidos de dias de efetivo trabalho escolar e de carga horária anual, ambos, exigências da Lei Nº 9394, de 20 
de dezembro de 1.996 - Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB;
CONSIDERANDO
a necessidade de instrumento que unifique, preveja e contemple as atividades que permearão à eficácia e à efi-
ciência na gestão escolar municipal;
CONSIDERANDO
O Decreto Municipal Nº 5.684, de 5 de janeiro de 2006, artigos 38 e 41.  

RESOLVE:

Art. 1º - Que as escolas da rede pública, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, deverão 
elaborar o Calendário Escolar para o ano de 2019, tendo como parâmetro:

I.	 início do ano letivo: 01/02/2019;
II.	 término do ano letivo no mínimo em: 18/12/2019;
III.	 início de efetivo trabalho escolar: 25/01/2019;
IV.	 término de efetivo trabalho escolar: 23/12/2019;
V.	 início do Recesso Escolar: aluno 15/07/2019; professor 15/07/2019;
VI.	 término do Recesso Escolar: aluno 30/07/2019; professor 29/07/2019;
a)	 a exceção ocorrerá na Educação Infantil que não terá interrupção no período letivo para as crianças de 0 a 5 
anos. As atividades para as crianças serão regulares e os professores se organizarão em forma de rodízio, no mês 
de julho, gozando esses dias em conformidade com cronograma estabelecido pelo diretor da escola de origem, com 
anuência do supervisor da escola e homologação da Coordenadoria Geral da Educação Infantil. 
VII.	 o planejamento pedagógico anual e a formação em serviço, incluindo a organização do Calendário Escolar, 
deverá ocorrer de 25 a 31 de janeiro/2019, para todos os níveis e modalidades de ensino;
VIII.	o replanejamento pedagógico deverá ocorrer no dia 30 de julho/2019, exceto para a Educação Infantil;
IX.	 as reuniões pedagógicas com os pais ou responsáveis, num total de quatro, deverão ocorrer ao final de cada 
bimestre, sendo:
a)	 duas dessas reuniões, uma por bimestre, deverão ocorrer em dia e horário que atinja maior participação das 
famílias sem prejuízo ao período escolar, considerando dia letivo para todos os fins;
b)	 outras duas, uma por bimestre, deverão ocorrer, em dias que não sejam considerados dia de efetivo trabalho 
escolar, como definido pelo calendário escolar.
c)	 exceto para a Educação de Jovens e Adultos, considerando as características do alunado;
X.	  as reuniões pedagógicas com a equipe escolar, num total de quatro, deverão ocorrer duas por semestre, na 
seguinte conformidade:
a)	 duas dessas reuniões, uma por semestre, deverão ocorrer em dia e horário que melhor atendam as necessidades 
da escola sem prejuízo ao período escolar, utilizando-se para realização desses momentos, as horas destinadas 
ao Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo – HTPC, com duração de três horas cada;
b)	 outras duas, uma por semestre, deverão ocorrer, em dias que não sejam considerados dia de efetivo trabalho 
escolar, como definido pelo calendário escolar de cada escola.
XI.	 as reuniões de transição envolvendo os professores da Educação Infantil que ministram aulas no Ciclo II, 2ª 
etapa (Jardim II) e os professores do Ensino Fundamental, que ministram aulas no Ciclo I, 1º ano, deverão ocorrer 
quatro vezes ao ano, nas dependências das escolas envolvidas, sendo duas por semestre. As horas destinadas 
ao Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo – HTPC, deverão ser usadas para essa finalidade;
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XII.	 as reuniões do Conselho de Escola deverão ocorrer no mínimo quatro vezes ao ano, de acordo com a realidade 
e a necessidade de cada unidade escolar;
XIII.	no dia 6 de março de 2019, haverá atividade pedagógica somente para os professores de 1º, 2º e 3º anos 
do Ensino Fundamental, período da tarde, não sendo considerado dia letivo. Estão convidados para tal atividade, 
docentes que ministram aulas no período da manhã; 
XIV.	o horário de trabalho pedagógico coletivo (HTPC) sempre deverá ocorrer em período oposto ao do horário de 
trabalho (para aqueles que estão com classe no período da manhã o HTPC será no período da tarde e vice-versa);
XV.	   a realização dos Jogos Infantis para os alunos do Ensino Fundamental deverá ocorrer no período de 27 a 
31 de maio do ano de 2019;
XVI.	as emendas de feriados e pontos facultativos, num total de quatro, deverão ocorrer na seguinte conformidade:
a)	 a segunda-feira que antecede o Carnaval será trocada pelo dia 07 de setembro e será considerado dia letivo;
b)	 três outras “emendas” de escolha da escola, serão trocadas por eventos fora do expediente de aulas, garantindo 
que os dias não trabalhados sejam repostos pelos profissionais da escola, num total de três eventos, que propiciarão 
a participação das famílias e comunidade escolar, desenvolvendo atividades culturais, artísticas e pedagógicas. 
Essas “emendas” tem por objetivo trazer as famílias para à escola para que os vínculos se fortaleçam, culminando 
com a cumplicidade da comunidade em prol da escola pública com qualidade.

Art. 2º - As escolas municipais deverão organizar seu calendário escolar de forma a garantir o número de dias letivos 
definidos pela Secretaria de Educação para cada nível e modalidade de ensino, objetivando não comprometer o 
mínimo de 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar, bem como, a carga horária anual prevista, como preconiza 
a Lei Nº 9394, de 20 de dezembro de 1.996 - Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB;

Art. 3º - Considera-se como dia de efetivo trabalho escolar, toda atividade incluída na proposta pedagógica, pro-
gramada com frequência de alunos/crianças, com orientação e participação dos professores, e desenvolvida como 
atividade regular de aula e ou como outra programação que assegure a aprendizagem dos alunos.
Parágrafo Único - os dias de efetivo trabalho escolar programados, que deixarem de ocorrer por qualquer motivo 
deverão ser repostos como forma de garantir pelo menos os 200(duzentos) dias letivos, devendo o planejamento 
dessa reposição ter a anuência do supervisor da unidade escolar, além da publicação oficial desse ato.

Art. 4º - O horário de funcionamento das escolas municipais, de segunda a sexta-feira, estará atrelado a especifi-
cidade de cada nível de ensino, respeitando-se:
§ 1º - Educação Infantil – período integral (das 7h às 16h, com tolerância até 17h30); período parcial manhã (das 
7h30 às 11h30, com tolerância até 12h); período parcial tarde (das 12h30 às 16h30, com tolerância até 17h30), 
período diferenciado (das 8h30 às 18h30, com tolerância até 19h);
§ 2º - Ensino Fundamental Regular – período da manhã (das 7h às 12h); período da tarde 
(das 12h30 às 17h30), exceto nas escolas da área rural, que possuem horários vinculados ao transporte escolar: EM 
Maximiano Fermino Gil - período da manhã (das 7h15 às 12h15); período da tarde (das 12h20 às 17h20), EM Nathalio 
Zanotta Sabino -  atende somente no período da manhã (das 7h20 às 12h20), EM Ada Buselli Neme, EM João Perin 
e EM Manoel Rodrigues Lourenço - período da manhã (das 7h às 12h); período da tarde (das 12h15 às 17h15).
§ 3º - Ensino Fundamental Complementar – período da manhã (das 7h às 11h16); período da tarde (das 13h14 às 17h30).
§ 4º - Educação de Jovens e Adultos – para as classes locadas nas escolas municipais considerar das 18h30 às 
22h30 e para as classes oriundas de parceria com o Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil considerar 
o horário das 17h às 21h.

Art. 5º - As atividades de cunho pedagógico, inerentes ao exercício da função docente, realizadas em dias fora da 
jornada escolar dos alunos, integram o campo de trabalho do professor, conforme inciso V do artigo 13, da Lei Federal 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – LDB, ainda que não sejam consideradas como dias de efetivo trabalho escolar:
I.	  participar e elaborar a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;
II.	  elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;
III.	ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados 
ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;
IV.	colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e comunidade;
V.	 zelar pela aprendizagem dos alunos;
VI.	estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento.

Art. 6º - O calendário escolar deverá ser elaborado por toda equipe escolar, em período definido nesta Resolução, 
com anuência do Conselho de Escola, observada a legislação vigente, de modo a assegurar compatibilização 
com o projeto pedagógico da escola. Concluído, deverá ser reproduzido em três vias originais: para escola, para a 
Coordenadoria Geral dos respectivos segmentos e para o Departamento de Planejamento da SME, devidamente 
homologado pelo supervisor da escola. A entrega deverá ocorrer via protocolo central da SME, no dia 15/03/2019, 
para posterior publicação no Diário Oficial do Município.
Parágrafo único: Toda escola deverá manter cópia do Calendário Escolar homologado, afixado em local visível, 
permitindo a comunidade e interessados informações de imediato. 

Art. 7º - Nenhuma alteração deverá ocorrer no Calendário Escolar após homologação, sem antes passar pela análise 
e aprovação do supervisor da escola. Se deferida a solicitação, ficará sob a responsabilidade do supervisor escolar 
o encaminhamento da alteração ao Departamento de Planejamento, que fará nova publicação no Diário Oficial do 
Município. É obrigatória a publicação de toda alteração que ocorrer durante o ano letivo. 

Piracicaba, 12 de dezembro de 2018.

Angela Maria Cassavia Jorge Corrêa
Secretária Municipal de Educação

__________
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 450/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 214/2017

PROCESSO Nº 148.693/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de dolomita fragmentada (lajão bruto)
PREÇO REGISTRADO

Cota principal:

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
01 45.000 Ton. Dolomita Fragmentada (Lajão Bruto) R$ 4,80 R$ 216.000,00

Cota Reservada:

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
01 15.000 Ton. Dolomita Fragmentada (Lajão Bruto) R$ 4,80 R$ 72.000,00

Item 01 – M&G Mineração de Calcário LTDA.

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 216/2017

PROCESSO Nº 148.796/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de agregado reciclado para pavimentos
PREÇO REGISTRADO

Cota principal:

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 52.500 Ton. Agregado reciclado para pavimentos R$ 12,35 R$ 648.375,00

Cota Exclusiva ME/EPP:

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 17.500 Ton. Agregado reciclado para pavimentos R$ 12,35 R$ 216.125,00

Item 01 – Piraenge Construtora Eireli - EPP.

Piracicaba, 18 de dezembro de 2018.

Eng. Agr. Waldemar Gimenez
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento 

Autorizo a publicação do expediente do dia 18/12/2018 em anexo no Diário Oficial.

Eng. Agr. Waldemar Gimenez
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Secretaria Municipal de Finanças

Divisão de Cadastro Técnico
COMUNICADO

Requerente: BOARA AGRICULTURA				    Protocolo nº  155182/2011

O presente comunicado visa atender uma solicitação quanto a informações e possível atualização cadastral do imóvel de Matrícula 27287 do 2°CRI.
Nesta análise, verificou-se, através de informações fornecidas pelo Instituto de Pesquisas e Planejamento de Piracicaba (IPPLAP), que o referido imóvel 
possui parte de sua área inserida no Perímetro Urbano e parte da área inserida na Zona Rural do município, porém não há exatidão quanto à exata área 
contida em cada um destes.
Tendo em vista o acima exposto, para dar prosseguimento, solicitamos a apresentação de Levantamento Planimétrico, que informe a área exata contida no 
Perímetro Urbano e a área exata contida na Zona Rural, do imóvel Transcrição 27287, 2°CRI,  executado por profissional habilitado, com ART recolhida, 
com dimensões, área e confrontações conforme matrícula, além de croqui de situação (apresentar arquivo digital, extensão “.DWG”).
Tais documentos, acima relacionados, deverão ser apresentados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento desta e/ou a publicação no 
Diário Municipal do Munícipio, junto à Divisão de Cadastro Técnico da Secretaria Municipal de Finanças, com endereço a Rua Antônio Correa Barbosa, 
2233, Bairro Centro, Piracicaba/SP – 3° andar, caso contrário o referente setor providenciará as medidas cabíveis ao referente protocolo. 

Piracicaba, 09 de novembro de 2018

__________

Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Cadastro Técnico

COMUNICADO

Requerente: PHB – INCOPORADORA DE IMÓVEIS LTDA		  Protocolo nº  141187/2018
	
A Divisão de Cadastro Técnico, Setor de Desenho, comunica que analisou a solicitação de Revisão de Lançamento para o imóvel objeto da matrícula 
76.658- 2º CRI.
Após apresentação da Certidão de Objeto e Pé, analisada pela Procuradoria Jurídico Administrativa, conforme despacho anexado às fls. 29 deste proce-
dimento, concluiu que enquanto não houver decisão definitiva, transitada em julgado, não há o que se falar em revisão do lançamento tributário.
Sendo assim, solicitamos que aguarde a conclusão da ação de usucapião, e posteriormente apresente a documentação que comprove tal conclusão, para 
então podermos dar prosseguimento na revisão de lançamento. 
Nos colocamos a disposição para eventuais esclarecimentos em caso de dúvidas.
Sendo assim, aguardamos a manifestação do requerente dentro do prazo de 30 (trinta) dias, em caso de contestação, a contar do recebimento desta e/
ou a publicação no Diário Municipal, junto à Divisão de Cadastro Técnico da Secretaria Municipal de Finanças, (endereço no rodapé deste comunicado), 
caso contrário o protocolo será arquivado. 

Piracicaba, 14 de novembro de 2018.

Piracicaba, 07 de novembro de 2018

__________

Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Cadastro Técnico

COMUNICADO

Interessado:-  NIVA REGINA COBRA PIZZINATO
Protocolo nº: 109303/2018

A Divisão de Cadastro Técnico, Setor de Desenho, comunica que analisou 
a solicitação de certidão de histórico dos imóveis objetos das matrículas 
72.200 e 72.201 do 1º CRI.
Ocorre que foram efetuadas retificações de áreas e medidas dos respec-
tivos títulos, sendo que sobre os mesmos existem construções oficiais 
regularizadas pela lei 2.733/1985. Ocorre ainda que as linhas de divisa 
dos respectivos títulos cortam as construções o que causa divergências 
em relação ao lançamento de IPTU.
Após questionamentos efetuados nos autos, junto a Procuradoria Jurídico 
Administrativa, nos foi instruído a solicitar que o interessado apresente junto 
a SEMOB (Secretaria de Obras) um projeto de retificação do BIC.
Nos colocamos a disposição para eventuais esclarecimentos em caso de dúvidas.
Sendo assim, aguardamos a manifestação do requerente dentro do prazo de 
30 (trinta) dias, a contar do recebimento desta e/ou a publicação no Diário 
Municipal, junto à Divisão de Cadastro Técnico da Secretaria Municipal 
de Finanças, (endereço no rodapé deste comunicado), caso contrário o 
protocolo será arquivado. 

Piracicaba, 14 de Novembro de 2018.

__________

Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Cadastro Técnico

COMUNICADO

Interessado:- ISOLETE TREZINHA AGUIAR DE OLIVEIRA                                                     
Protocolo nº: 73073/2018
	
O presente comunicado visa atender uma solicitação de Revisão de 
Lançamento de diversos imóveis no bairro Paulista, dentre estes o imóvel 
remanescente na transcrição 9811 do 2° CRI.
Observa-se que o imóvel de matrícula 95.676 do 2° CRI, de propriedade 
de Isolete Terezinha Aguiar de Oliveira, foi Usucapido da citada Transcrição 
que se pretende atualizar os cadastros.
Visando esclarecer quanto a localização e áreas confrontantes ao remanes-
cente do imóvel objeto de usucapião, solicitamos que sejam apresentadas 
todas as documentações referentes a ação de Usucapião do Imóvel de 
Matricula 95676 do 2°CRI, principalmente os Levantamentos Cadastrais/ 
Projetos gerados através desta.
Nos prontificamos para esclarecimentos quanto a questões que possam 
surgir, no mesmo endereço que deve ser apresentada a documentação. 
Deverá ser apresentada a documentação referente a esta notificação dentro 
do prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento desta e/ou a publicação 
no Diário Municipal do Munícipio, junto à Divisão de Cadastro Técnico da 
Secretaria Municipal de Finanças, com endereço a Rua Antônio Correa 
Barbosa, 2233, Bairro Centro, Piracicaba/SP – 3°andar, caso contrário o 
referente setor providenciará as medidas cabíveis ao referente protocolo. 

Piracicaba, 23 de novembro de 2018

__________

Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Cadastro Técnico

COMUNICADO

Interessado: ALEXANDRE PONTES E COSTA
Protocolo nº: 147683/2018

 No que se refere a solicitação de atualização cadastral do imóvel de CPD 
1315277, informamos que o atendimento desta será através do protocolo 
26833/2000 ( foi solicitada anteriormente ao presente protocolo, juntamente 
com o protocolo nº141962/2018).
O imóvel de matrícula 107140,do 2°CRI, refere-se ao citado cadastro de 
CPD: 1315277, Setor 04 Quadra 0123 Lote 1209. Quanto a construção de 
número predial 114, atualmente cadastrada neste lote, haverá a alteração 
deste lançamento para o lote 1204, de mesmo setor e quadra, também 
através do protocolo 26833/2000.
Qualquer esclarecimento quanto a questões que possam surgir, comparecer 
no prazo de 30 dias, contados a partir do recebimento deste comunicado, 
junto à Divisão de Cadastro Técnico da Secretaria Municipal de Finanças, 
com endereço a Rua Antônio Correa Barbosa, 2233, Bairro Centro, Pira-
cicaba/SP – 3°andar

Piracicaba, 23 de Novembro de 2018.

__________

Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Cadastro Técnico

COMUNICADO

Interessado:  JOSÉ JAIR SPADOTO
Protocolo nº:  170723/2018

À Divisão de Cadastro Técnico, Setor de Desenho, vem por meio deste, em rela-
ção à solicitação de Contestação de Notificação do imóvel em tela, informar que: 
Para que seja possível analisar corretamente o solicitado, é necessário que o 
croqui com a área construída apresente todas as medidas externas, lembrando 
também, que todo tipo de cobertura fixa é considerada como área construída.
O prazo para atendimento do solicitado é de 30 dias contados a partir do 
recebimento deste. Caso não haja manifestação por parte do contribuinte 
dentro o prazo estabelecido, o pedido será indeferido e o Protocolo arquivado 
tendo em vista a Notificação 505/2018 já estar lançada.

Piracicaba, 22 de Novembro de 2018
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__________

Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Cadastro Técnico

COMUNICADO

Interessado:-   MARIA CATARINA MANTOAN
Protocolo nº:-  29089/2018	

Temos a informar que para darmos prosseguimento à solicitação de Revisão 
de lançamento do imóvel citado, referente ao Protocolo nº29086/2018. 
Informamos que existe divergência entre as medidas citadas na matricula 
20.362 - 1º CRI e croqui apresentado, a descrição da matricula não tem 
fechamento de área, sendo que as medidas perimetrais também não fecham 
o polígono, de modo que não é possível definir a área territorial do imóvel.
Se faz necessário a apresentação da matricula retificada no prazo de 01 mês 
a partir do recebimento deste comunicado por parte dos senhores proprietários
Tais documentos, acima relacionados, deverão ser apresentados na Divisão 
de Cadastro Técnico no 3º andar do Centro Cívico, rua Antônio Corrêa 
Barbosa, 2233.
No caso de dúvidas, entrar em contato com a Divisão de Cadastro Técnico 
através do telefone 3403-1193.
Com tais esclarecimentos e amparo técnico dar-se-á continuidade ao 
solicitado.

Piracicaba, 23 de Novembro de 2018.

__________

Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Cadastro Técnico

COMUNICADO

Interessado: JULINHO FERREIRA DE MOURA
Protocolo nº: 38617/2016

À Divisão de Cadastro Técnico, Setor de Desenho, analisou a solicitação 
de Certidão de Anuência referente ao Protocolo n° 38617/2016. Diante 
da documentação apresentada solicitamos a apresentação da matricula 
referente ao lote 28, copias de laudos e demais documentos constantes do 
processo de usucapião **, referente a informação do Sr. João Vitor, entrega 
de documentação junto a Divisão de Cadastro Técnico, no prazo de 01 mês a 
partir do recebimento deste comunicado por parte dos senhores proprietários.

Com tais esclarecimentos e amparo técnico dar-se-á continuidade ao solicitado.

Piracicaba, 05 de Novembro de 2018.

Balancete da Receita

NOVEMBRO/2018

FONTE: Sistema SIAFEM , Data de emissão 17 Dezembro 2018 e hora de emissão 13:35:29.				    Base de Informações referente à 17/12/18	

NATUREZA	 NOME	 RECEITA	 RECEITA	 RECEITA
	 DA NATUREZA	 PREVISTA 	 ARRECADADA	 A REALIZAR
		  INICIAL	 ATUALIZADA	 NO MÊS	 NO ANO	 NO ANO
4
10000000	 RECEITAS CORRENTES......................................................1.311.363.100,00........1.311.363.100,00.......... 90.902.568,36............. 1.121.623.994,52.............189.739.105,48
11000000	 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHO............470.280.000,00...........470.280.000,00.......... 33.494.825,19................ 388.820.461,91...............81.459.538,09
11100000	 IMPOSTOS................................................................................417.950.000,00...........417.950.000,00.......... 31.626.258,68................ 353.041.092,64...............64.908.907,36
11130311	 IMPOSTO S/RENDA RETIDO FONTE - TRABALHO PRNCI.....54.000.000,00.............54.000.000,00............ 4.069.125,95.................. 35.488.611,70...............18.511.388,30
11130341	 IMPOSTO S/RENDA RET FONTE OUTROS REND - PRINC....................0,00.............................0,00............ 1.183.746,26.................. 12.552.142,34............. -12.552.142,34
11180111	 IMP.S/PROPR.PREDIAL TERR.URBANA IPTU PRINCIP........110.000.000,00...........110.000.000,00............ 5.906.514,25.................. 99.665.252,46...............10.334.747,54
11180112	 IMPOSTO S/PROP PREDIAL TERR M. E JUROS..........................700.000,00..................700.000,00................. 51.597,06....................... 342.832,85....................357.167,15
11180113	 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TE...............22.000.000,00.............22.000.000,00............ 1.101.717,54.................. 18.986.866,83.................3.013.133,17
11180141	 ITBI IMP S/TRANSM INTER VIVOS - PRINCIPAL.....................40.000.000,00.............40.000.000,00............ 2.768.030,55.................. 31.048.355,95.................8.951.644,05
11180142	 ITBI IMP S/TRANSM INTER VIVOS - M. JUROS............................150.000,00..................150.000,00................... 8.024,54....................... 359.474,30.................. -209.474,30
11180143	 ITBI IMP S/TRANSM INTER VIVOS - DVD ATIVA......................................0,00.............................0,00................. 39.127,62....................... 243.169,12.................. -243.169,12
11180232	 ISS IMP S/SERVICOS DE QUAL NATUREZA/M.JUROS................400.000,00..................400.000,00............... 166.648,66....................... 617.817,12.................. -217.817,12
11180233	 ISS IMP S/SERVICOS QUALQ NATUREZA/DVD ATIVA............10.000.000,00.............10.000.000,00............... 496.707,20.................... 4.705.123,06.................5.294.876,94
11180234	 ISS - DÍVIDA ATIVA- MULTAS E JUROS....................................................0,00.............................0,00............... 277.686,99.................... 2.212.698,03............... -2.212.698,03
11180235	 I.S.S.- EMPRESA......................................................................140.000.000,00...........140.000.000,00.......... 12.282.126,39................ 113.095.790,19...............26.904.209,81
11180236	 I.S.S.- AUTONOMO.......................................................................3.700.000,00...............3.700.000,00............... 233.215,84.................... 2.071.868,59.................1.628.131,41
11180238	 I.S.S.- SIMPLES NACIONAL.......................................................37.000.000,00.............37.000.000,00............ 2.994.016,00.................. 31.193.735,76.................5.806.264,24
11180239	 I.S.S. - CONVENIOS STN...........................................................................0,00.............................0,00................. 23.471,35....................... 250.554,67.................. -250.554,67
11190113	 OUTROS IMPOSTOS - DÍVIDA ATIVA........................................................0,00.............................0,00................. 24.502,48....................... 206.799,67.................. -206.799,67
11200000	 TAXAS.........................................................................................50.130.000,00.............50.130.000,00............ 1.824.370,20.................. 35.133.088,29...............14.996.911,71
11210115	 TAXA PARA EXERCICIO DO PODER DE POLICIA.....................5.800.000,00...............5.800.000,00............... 252.805,22.................... 4.154.845,15.................1.645.154,85
11210116	 TAXA DE FISCALIZACAO DE VIGILANCIA SANIT.........................500.000,00..................500.000,00................. 23.335,46....................... 287.265,27....................212.734,73
11210117	 TAXA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL.........................................20.000,00....................20.000,00.......................... 0,00......................... 29.404,42...................... -9.404,42
11210118	 TAXA DE LICENCA PARA EVENTOS................................................40.000,00....................40.000,00................... 4.236,46......................... 52.780,00.................... -12.780,00
11210119	 TAXA DE VISTORIA DE TRANSPORTE DE PASSAG......................70.000,00....................70.000,00......................... -7,33......................... 51.714,68......................18.285,32
11210122	 MULTAS E JUROS DE MORA S/ OUTROS TRIBUTOS.................700.000,00..................700.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00....................700.000,00
11210125	 RECEITA D.A. - OUTROS TRIBUTOS..........................................7.000.000,00...............7.000.000,00............... 422.780,99.................... 4.362.948,91.................2.637.051,09
11220113	 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-DÍVIDA ATIVA.......................0,00.............................0,00................... 5.887,61......................... 42.745,77.................... -42.745,77
11220115	 TAXA DE CEMITERIOS................................................................1.500.000,00...............1.500.000,00................. 88.551,95....................... 866.056,74....................633.943,26
11220116	 TAXA DE LIMPEZA PUBLICA.....................................................33.500.000,00.............33.500.000,00............ 1.023.348,45.................. 25.233.909,98.................8.266.090,02
11220117	 TAXA PELA PREST.DE SERV.NA ZONA RURAL.......................................0,00.............................0,00................... 1.038,75......................... 16.195,98.................... -16.195,98
11220118	 OUTRAS TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS.................1.000.000,00...............1.000.000,00................... 2.392,64......................... 35.221,39....................964.778,61
11300000	 CONTRIBUICAO DE MELHORIA.................................................2.200.000,00...............2.200.000,00................. 44.196,31....................... 646.280,98.................1.553.719,02
11380211	 CONTRIBUICAO DE MELHORIA PARA EXPANSAO D..................200.000,00..................200.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00....................200.000,00
11380411	 CONTRIBUICAO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAC...............2.000.000,00...............2.000.000,00................. 43.178,39....................... 639.835,46.................1.360.164,54
11389913	 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA-DÍVIDA ATIVA.....................0,00.............................0,00................... 1.017,92........................... 6.445,52...................... -6.445,52
13000000	 RECEITA PATRIMONIAL.............................................................12.200.000,00.............12.200.000,00............... 363.615,88.................... 3.421.086,00.................8.778.914,00
13100000	 EXPLORACAO DO PATRIMONIO IMOBILIARIO DO......................100.000,00..................100.000,00..................17.811,27....................... 194.442,06.................... -94.442,06
13100115	 ALUGUEIS.......................................................................................100.000,00..................100.000,00.......................... 0,00........................... 4.123,56......................95.876,44
13100213	 CONC.PERM.AUTOR/CESSÃO USO DE BENS IMO.-D.A........................0,00.............................0,00................... 2.160,66......................... 22.591,28.................... -22.591,28
13100216	 CONCESSAO DE AREA AEROPORTUARIA.............................................0,00.............................0,00................. 14.949,70....................... 158.759,41.................. -158.759,41
13100218	 PORC.S/FAT.VENDA COMBUSTIVEIS-AEROPORTO..............................0,00.............................0,00...................... 700,91........................... 8.967,81...................... -8.967,81
13200000	 VALORES MOBILIARIOS...........................................................12.100.000,00.............12.100.000,00............... 345.804,61.................... 3.226.643,94.................8.873.356,06
13210015	 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. FUNDEB.............................................0,00.............................0,00................... 5.846,42....................... 210.869,24.................. -210.869,24
13210016	 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. F.SAUDE.............................................0,00.............................0,00................. 29.087,24....................... 250.605,15.................. -250.605,15
13210017	 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. MDE....................................................0,00.............................0,00...................... 294,72......................... 33.099,03.................... -33.099,03
13210018	 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. FUNDETUR........................................0,00.............................0,00...................... 298,31........................... 3.539,25...................... -3.539,25
13210019	 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. EDUCACAO........................................0,00.............................0,00................. 14.326,46....................... 243.520,01.................. -243.520,01
13210022	 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. CIDE....................................................0,00.............................0,00...................... 168,01........................... 3.500,61...................... -3.500,61
13210023	 REMUNERACAO DE DEPOSITOS DE POUPANCA.......................100.000,00..................100.000,00................... 1.278,47......................... 13.626,05......................86.373,95
13210024	 REMUN.DE OUTROS DEP.DE RECURSOS VINCULADOS.......5.000.000,00...............5.000.000,00............... 263.913,79.................... 1.481.488,46.................3.518.511,54
13210025	 REM. DE OUTROS DEP. DE REC. NAO VINCULADOS.............7.000.000,00...............7.000.000,00................. 30.591,19....................... 970.033,00.................6.029.967,00
13210026	 REMUNERACAO DE JUROS DO TDA.......................................................0,00.............................0,00.......................... 0,00......................... 16.363,14.................... -16.363,14
16000000	 RECEITA DE SERVICOS.................................................................650.000,00..................650.000,00.......................... 0,00....................... 328.815,00....................321.185,00
16100000	 SERVICOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GE....................650.000,00..................650.000,00.......................... 0,00....................... 328.815,00....................321.185,00
16100211	 INSCRICAO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELET...............650.000,00..................650.000,00.......................... 0,00....................... 328.815,00....................321.185,00
17000000	 TRANSFERENCIAS CORRENTES..........................................799.202.100,00...........799.202.100,00.......... 55.423.074,45................ 710.150.918,08...............89.051.181,92
17100000	 TRANSFERENCIAS DA UNIAO E DE SUAS ENTIDA.............217.671.500,00...........217.671.500,00.......... 18.562.979,82................ 198.912.554,55...............18.758.945,45
17180121	 COTA PARTE DO FPM...............................................................78.000.000,00.............78.000.000,00............ 5.367.953,48.................. 59.693.830,31...............24.363.586,92
17180129	 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM. FUNDEB-FPM............... -15.600.000,00........... -15.600.000,00........... -1.073.590,64................. -11.388.315,86............. -10.269.101,37
17180151	 COTA PARTE ITR..........................................................................3.500.000,00...............3.500.000,00............... 322.919,51.................... 2.222.380,02.................1.713.525,57
17180159	 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM. FUNDEB-ITR...................... -700.000,00................ -700.000,00................ -64.583,88......................-444.475,86.................. -691.429,73
17180211	 CFH-COTA PARTE DA COMP.FINANC.DE REC.HIDRICOS..........200.000,00..................200.000,00................. 15.808,43....................... 128.996,06......................71.003,94
17180221	 CFM-COTA PARTE DA COMP.FINANC.DE REC.MINERAIS..........300.000,00..................300.000,00................... 3.103,23....................... 128.404,03....................171.595,97
17180231	 ITA - COTA PARTE ROYALTIES - ITAIPÚ..........................................70.000,00....................70.000,00.......................... 0,00......................... 80.726,75.................... -10.726,75
17180261	 FEP -COTA PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO.........800.000,00..................800.000,00................119.547,34....................... 946.506,69.................. -146.506,69
17180315	 PAB-PISO ATENCAO BASICA....................................................17.000.000,00.............17.000.000,00............ 1.576.620,08.................. 17.605.069,36.................. -605.069,36
17180316	 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE...............................................90.120.000,00.............90.120.000,00............ 8.170.057,39.................. 90.574.475,17.................. -454.475,17
17180317	 TVS TETO VIGILANCIA SAUDE...................................................2.630.000,00...............2.630.000,00............... 204.685,05.................... 2.163.542,31....................466.457,69
17180318	 ASSISTENCIA FARMACEUTICA..................................................1.900.000,00...............1.900.000,00............... 183.404,84.................... 1.834.048,40......................65.951,60
17180319	 GESTAO DO SUS..............................................................................50.000,00....................50.000,00.......................... 0,00......................... 56.000,00...................... -6.000,00
17180320	 PROGRAMA RESIDENCIA MEDICA...............................................700.000,00..................700.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00....................700.000,00
17180321	 HOSPITAL PUBLICO REGIONAL - GESTAO......................................1.000,00......................1.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00........................1.000,00
17180326	 REESTRUTURAR REDE ATENCAO SAUDE MENTAL..................470.000,00..................470.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00....................470.000,00
17180328	 APOIO FINANC.EXTRAORDINARIO ACOES DE SAUDE.........................0,00.............................0,00.......................... 0,00....................... 679.249,77.................. -679.249,77
17180511	 TRANSFERENCIAS DO SALARIO-EDUCACAO - PRI..............23.300.000,00.............23.300.000,00............ 2.379.595,53.................. 21.688.145,29.................1.611.854,71
17180521	 FNDE - P.D.D.E. PROG.DINHEIRO DIRETO ESCOLA...................280.000,00..................280.000,00................... 2.000,00........................... 2.000,00....................278.000,00
17180531	 FNDE - PNAE -PROG.NAC.ALIMENT.ESCOLAR........................8.300.000,00...............8.300.000,00............... 837.706,60.................... 7.539.359,40....................760.640,60
17180541	 FNDE - PNATE - TRANSPORTE ESCOLAR...................................250.000,00..................250.000,00................. 29.506,62....................... 290.148,43.................... -40.148,43
17180596	 OUTRAS TRANSF. DIRETAS DO FNDE....................................................0,00.............................0,00.......................... 0,00....................... 407.549,86.................. -407.549,86
17180611	 TRANSF.FINANC. ICMS - DESONERAÇÃO-LEI 87/96...............1.900.000,00...............1.900.000,00............... 137.826,54.................... 1.516.091,94....................576.865,16
17180619	 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM.DO FUNDEB-IC................... -380.000,00................ -380.000,00................ -27.565,30......................-303.218,30.................. -269.738,80
17181033	 PROGRAMA NACIONAL - ACESSUAS TRABALHO..................................0,00.............................0,00............... 100.000,00....................... 200.000,00.................. -200.000,00
17181035	 PSB - PISO BASICO FIXO............................................................1.540.000,00...............1.540.000,00.......................... 0,00....................... 947.053,81....................592.946,19
17181037	 PSB - IGD BOLSA FAMILIA.............................................................401.000,00..................401.000,00.......................... 0,00....................... 375.838,39......................25.161,61
17181038	 ACOES ESTRATEGICAS DO P.E.T.I...............................................100.000,00..................100.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00....................100.000,00
17181039	 PSE - IGD DO SUAS..........................................................................80.000,00....................80.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00......................80.000,00
17181042	 PSB - BPC NA ESCOLA.......................................................................6.000,00......................6.000,00.......................... 0,00........................... 5.760,00...........................240,00
17181043	 PSE - PISO DE ALTA COMPL. I.......................................................888.000,00..................888.000,00................. 74.000,00....................... 770.317,58....................117.682,42
17181046	 PSE - PISO FIXO MEDIA COMPLEX..............................................969.500,00..................969.500,00............... 203.985,00....................... 984.865,00.................... -15.365,00
17181049	 APRIMORA REDE................................................................................1.000,00......................1.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00........................1.000,00
17181052	 BL PSB FNAS..............................................................................................0,00.............................0,00.......................... 0,00.................................. 0,00...............................0,00
17181053	 BL PSEMC FNAS........................................................................................0,00.............................0,00.......................... 0,00.................................. 0,00...............................0,00
17181054	 BL PSEAC FNAS.........................................................................................0,00.............................0,00.......................... 0,00.................................. 0,00...............................0,00
17181056	 PROGR.PRIMEIRA INFANCIA SUAS (CRIANCA FELIZ)...........................0,00.............................0,00.......................... 0,00....................... 208.206,00.................. -208.206,00
17181095	 MINISTERIO DO TRABALHO -C.A.T...............................................295.000,00..................295.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00....................295.000,00
17189915	 FEX-AUX. FINANC. P/FOMENTO A EXPORTACOES....................300.000,00..................300.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00....................300.000,00
17200000	 TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO............439.830.600,00...........439.830.600,00.......... 26.401.379,89................ 373.573.418,19...............66.257.181,81
17280111	 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL......................................428.600.000,00...........428.600.000,00.......... 28.278.835,03................ 351.182.116,97.............119.181.738,18
17280119	 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM. FUNDEB-ICMS.............. -85.720.000,00........... -85.720.000,00........... -5.655.767,00.................-70.236.423,23............. -57.247.431,92
17280121	 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL.........................................92.000.000,00.............92.000.000,00............ 1.901.535,83.................. 84.660.910,90...............11.067.022,87
17280129	 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM. FUNDEB-IPVA............... -18.400.000,00........... -18.400.000,00.............. -380.307,17.................-16.932.182,41............... -5.195.751,36
17280131	 COTA-PARTE DO IPI - MUNICIPIOS - PRINCIP..........................3.000.000,00...............3.000.000,00............... 249.886,35.................... 2.825.303,84....................489.393,27
17280139	 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM.FUNDEB-IPI EXP................. -600.000,00................ -600.000,00................ -49.977,27......................-565.060,82.................. -349.636,29
17280141	 CIDE-CONTR. INTERVENÇÃO DOMINIO ECONÔMICO...............500.000,00..................500.000,00.......................... 0,00....................... 394.211,34....................105.788,66
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DIVISÃO DE CADASTRO TÉCNICO
Secretaria Municipal de Finanças

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura do Município de Piracicaba, através da Secretaria Municipal 
de Finanças, em cumprimento ao art. 159, § 1º da Lei Complementar nº 
224, de 13 de novembro de 2008, vem por meio desta, NOTIFICAR Vossa 
Senhoria quanto às divergências de dados constatadas nos imóveis abaixo 
identificados, as quais foram apuradas recadastramento imobiliário realizado, 
em confronto com o constante do Cadastro Imobiliário Municipal.
Informamos que a presente notificação tem caráter exclusivamente tributário, 
sendo que a regularização da área edificada, alteração do padrão ou uso 
do imóvel deverá ser requerida junto à Secretaria Municipal de Obras, nos 
termos da legislação pertinente.
O Contribuinte poderá contestar a presente notificação dentro do prazo de 
30 (trinta) dias, a contar do recebimento da mesma, ou da publicação junto 
ao Diário Oficial do Município de Piracicaba, onde deverá apresentar os 
documentos abaixo relacionados e protocolar junto à Divisão de Cadastro 
Técnico, Rua Antônio Correa Barbosa, nº 2233, Bairro Centro, Piracicaba 
– SP – 3º andar, apresentando a seguinte documentação:
1) Requerimento em nome do proprietário e assinado pelo mesmo, onde 
deverá ser mencionada qual a divergência
do levantamento apresentado pela Prefeitura;
2) Matrícula atualizada do imóvel;
3) Planta do imóvel impressa e em formato digital,assinado por profissional 
habilitado com o recolhimento de A.R.T.;
4) A Divisão poderá solicitar outros documentos caso haja necessidade
5) Cópia de RG e CPF do Proprietário.
Informamos também que, vencido o prazo acima estabelecido e, não 
havendo contestação por parte do proprietário, serão considerados para 
atualização do lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano a àrea 
edificada maior, o padrão e o uso apurados.
Se confirmado a retirada da mesma na Divisão de Cadastro Técnico, 3º 
Andar, Secretaria Municipal de Finanças, favor desconsiderar o aviso.

CONTRIBUINTE

ENIVALDO JOSE GOBBO	
RUA LOURDES SCHIMIDT FURLAN PROF, 74

SHIRLEY VIEIRA CONTIN	
RUA JOAO TEDESCO, 655

IRACEMA ANGELA GANDELINI DE LIMA	
RUA JOAO TEDESCO, 641

JOSE MARIO FERREIRA	
RUA JOAO TEDESCO, 579

WILSON ANTONIO MAZIERO	
RUA JOAO TEDESCO, 567

ISABEL EUGENIA BELLOTTO CAMUZZI	
RUA SANTA CATARINA, 2228

NELSON CASSAROLLO	
RUA SANTA CATARINA, 2248

ROMILSON NUNES DOS SANTOS	
RUA SANTA CATARINA, 2268

ISABEL EUGENIA BELLOTTO CAMUZZI	
RUA SANTA CATARINA, 2276

DANIELA MARIA STOCO FAZANARO
RUA SANTA CATARINA, 2282

REINALDO LUIZ BERNARDES	
AVENIDA SIDNEY LUIZ BRAJAO, 52 - HabCol:67

JOAO ANTONIO BATAGELLO	
AVENIDA SIDNEY LUIZ BRAJAO, 78

LELIA MARIA MAGRI DA CRUZ	
AVENIDA SIDNEY LUIZ BRAJAO, 80

AMARILDO FRANCISCO BRASIL	
AVENIDA SIDNEY LUIZ BRAJAO, 84

JOSE EMILIO VILLANOVA	
AVENIDA SIDNEY LUIZ BRAJAO, 106

ANTONIO CARLOS MARQUES DE OLIVEIRA	
AVENIDA SIDNEY LUIZ BRAJAO, 156

LORENZO COSTA VICCINO	
AVENIDA SIDNEY LUIZ BRAJAO, 164

NATALIO SALVADOR VISQUE	
AVENIDA SIDNEY LUIZ BRAJAO, 170

DEBORA CORREA DA SILVA SANTOS	
AVENIDA SIDNEY LUIZ BRAJAO, 176

ELIESER PIOVESAN	
AVENIDA SIDNEY LUIZ BRAJAO, 182

DINALVA ROSMALI CONTIERO	
AVENIDA SIDNEY LUIZ BRAJAO, 188

JOSE GERALDO ALTAFINI	
AVENIDA SIDNEY LUIZ BRAJAO, 194

ANA PAULA DA SILVA INACIO	
AVENIDA SIDNEY LUIZ BRAJAO, 200

17280231	 COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSACAO FINAN...................900.000,00..................900.000,00............... 220.815,94.................... 1.919.242,01............... -1.019.242,01
17280315	 PROGRAMA DE CONTROLE DE GLICEMIA..................................200.000,00..................200.000,00.......................... 0,00....................... 194.011,00........................5.989,00
17280316	 MEDICAMENTOS DOSE CERTA....................................................870.000,00..................870.000,00.......................... 0,00....................... 538.322,00....................331.678,00
17280317	 PAB-PISO ATENCAO BASICA-ESTADUAL..................................1.200.000,00...............1.200.000,00.......................... 0,00.................... 1.226.509,50.................... -26.509,50
17280318	 SAUDE PRISIONAL......................................................................1.150.000,00...............1.150.000,00.......................... 0,00.................... 1.134.000,00......................16.000,00
17280319	 HOSPITAL PUBLICO REGIONAL - GESTAO......................................1.000,00......................1.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00........................1.000,00
17280320	 REDE ATENCAO PSICOSSOCIAL..................................................120.000,00..................120.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00....................120.000,00
17280321	 PROGRAMA DST/AIDS - ESTADUAL.............................................144.000,00..................144.000,00.......................... 0,00....................... 144.000,00...............................0,00
17281025	 FUNDESP - MERENDA ESCOLAR..............................................6.600.000,00...............6.600.000,00............... 977.221,20.................... 8.794.990,80............... -2.194.990,80
17281026	 FUNDESP - TRANSP. ESCOLAR.................................................5.100.000,00...............5.100.000,00............... 805.079,15.................... 7.245.712,35............... -2.145.712,35
17281027	 FUNDESP - TRANSP. ESCOLAR-ENS. MEDIO...........................2.900.000,00...............2.900.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00.................2.900.000,00
17281095	 PROTECAO SOCIAL BASICA.........................................................282.500,00..................282.500,00.......................... 0,00....................... 235.120,07......................47.379,93
17281097	 PSB-BENEFICIOS EVENTUAIS.............................................................500,00.........................500,00.......................... 0,00.................................. 0,00...........................500,00
17281099	 PSE - MEDIA COMPLEXIDADE......................................................293.000,00..................293.000,00.......................... 0,00....................... 243.358,38......................49.641,62
17281100	 FUNDACAO - PROCON....................................................................70.000,00....................70.000,00................. 54.057,83......................... 54.057,83......................15.942,17
17281101	 PROTECAO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE...........................619.600,00..................619.600,00.......................... 0,00....................... 515.217,66....................104.382,34
17300000	 TRANSFERENCIAS DOS MUNICIPIOS E DE SUAS................................0,00.............................0,00................. 71.021,70....................... 934.065,00.................. -934.065,00
17381015	 CONV. DE COOPERACAO.........................................................................0,00.............................0,00................. 71.021,70....................... 934.065,00.................. -934.065,00
17400000	 TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADAS.................................0,00.............................0,00.......................... 0,00......................... 46.000,00.................... -46.000,00
17400015	 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE DE FORMACAO.............................0,00.............................0,00.......................... 0,00......................... 46.000,00.................... -46.000,00
17500000	 TRANSFERENCIAS DE OUTRAS INSTITUICOES PU............141.700.000,00...........141.700.000,00.......... 10.387.693,04................ 136.684.880,34.................5.015.119,66
17500011	 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE DE FORMACAO.............................0,00.............................0,00.......................... 0,00....................... 150.000,00.................. -150.000,00
17580111	 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB................141.700.000,00...........141.700.000,00.......... 10.387.693,04................ 136.534.880,34.................5.165.119,66
19000000	 OUTRAS RECEITAS CORRENTES...........................................29.031.000,00.............29.031.000,00............ 1.621.052,84.................. 18.902.713,53...............10.128.286,47
19100000	 MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JU.................15.396.000,00.............15.396.000,00............ 1.352.020,06.................. 14.218.311,08.................1.177.688,92
19100113	 MULTAS PREVISTAS-LEGISL.ESPECÍFICA-DIV.ATIVA............................0,00.............................0,00.......................... 0,24.................................. 2,80............................. -2,80
19100116	 MULTAS DE TRANSITO.............................................................13.750.000,00.............13.750.000,00............ 1.345.827,37.................. 13.949.407,13.................. -199.407,13
19100117	 MULTAS POR AUTO DE INFRACAO..............................................350.000,00..................350.000,00................... 3.684,65......................... 85.043,00....................264.957,00
19100119	 AUTO DE INFRACAO NAO TRIBUTARIO...........................................5.000,00......................5.000,00...................... 933,22......................... 66.217,53.................... -61.217,53
19100120	 AUTO DE INFRACAO DE EDIFICACOES...........................................7.000,00......................7.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00........................7.000,00
19100121	 AUTO DE INFRACAO TRIBUTARIO IMOBILIARIO......................1.000.000,00...............1.000.000,00.......................... 0,00........................... 1.663,14....................998.336,86
19100616	 AUTO DE INFRACAO AMBIENTAL.....................................................7.000,00......................7.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00........................7.000,00
19100617	 AUTO DE INFRACAO NAO TRIB.-MATO ALTO................................42.000,00....................42.000,00................... 1.353,20......................... 37.221,96........................4.778,04
19100618	 AUTO DE INFRACAO NAO TRIB.-ARBORIZACAO............................7.000,00......................7.000,00.......................... 0,00......................... 10.665,41...................... -3.665,41
19100619	 AUTO INFRACAO NAO TRIB.-PERTURB.SOSSEGO........................7.000,00......................7.000,00.......................... 0,00........................... 2.575,44........................4.424,56
19100625	 AUTO INFRACAO NAO TRIB.-CIDADE LIMPA...................................7.000,00......................7.000,00.......................... 0,00........................... 1.662,18........................5.337,82
19100626	 AUTO INFRACAO NAO TRIB.-ENTULHO...........................................7.000,00......................7.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00........................7.000,00
19100627	 AUTO INFRACAO NAO TRIB.-AMPACHAMENTO.............................7.000,00......................7.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00........................7.000,00
19100628	 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - FOGO...............................................7.000,00......................7.000,00.......................... 0,00......................... 23.186,35.................... -16.186,35
19100629	 AUTO INFRACAO NAO TRIB.-AREA VERDA.....................................7.000,00......................7.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00........................7.000,00
19100630	 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - ANIMAIS...........................................7.000,00......................7.000,00.......................... 0,00........................... 4.114,66........................2.885,34
19100631	 AUTO INFRACAO NAO TIB.-LIMP. GERAL IMOVEL..........................7.000,00......................7.000,00.......................... 0,00........................... 4.055,68........................2.944,32
19100632	 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - CAÇAMBA........................................7.000,00......................7.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00........................7.000,00
19100633	 AUTO INFRACAO NAO TRIB.-SEDEMA DIVERSOS.......................15.000,00....................15.000,00.......................... 0,00.............................. 408,85......................14.591,15
19100911	 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS -......................150.000,00..................150.000,00...................... 221,38......................... 31.742,43....................118.257,57
19199901	 MULTA REF.ROT-REMUN.PELA OUTORGA DA CONCESSAO................0,00.............................0,00.......................... 0,00.............................. 344,52......................... -344,52
19200000	 INDENIZACOES, RESTITUICOES E RESSARCIMEN................2.000.000,00...............2.000.000,00................... 1.732,44.................... 1.590.696,12....................409.303,88
19220111	 RESTITUICAO DE CONVENIOS - PRIMARIAS - P........................500.000,00..................500.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00....................500.000,00
19229911	 OUTRAS RESTITUICOES - PRINCIPAL....................................................0,00.............................0,00................... 1.732,44......................... 58.020,44.................... -58.020,44
19229915	 RESTITUICOES DIVERSAS.........................................................1.500.000,00...............1.500.000,00.......................... 0,00.................... 1.165.701,03....................334.298,97
19229916	 RESTITUICOES DA FOLHA DE PAGAMENTO..........................................0,00.............................0,00.......................... 0,00....................... 365.212,13.................. -365.212,13
19229917	 REST. DE ADIANTAMENTO PARTE NAO UTILIZADA...............................0,00.............................0,00.......................... 0,00........................... 1.762,52...................... -1.762,52
19300000	 BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO.....................50.000,00....................50.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00......................50.000,00
19300215	 RECEITA DE LEILOES DE MERCADORIAS APREEN.....................50.000,00....................50.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00......................50.000,00
19900000	 DEMAIS RECEITAS CORRENTES............................................11.585.000,00.............11.585.000,00............... 267.300,34.................... 3.093.706,33.................8.491.293,67
19909911	 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - PRINCIPAL......................................0,00.............................0,00.......................... 0,00........................... 2.760,16...................... -2.760,16
19909913	 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - DIVIDA ATI.......................................0,00.............................0,00...................... 182,33........................... 1.416,13...................... -1.416,13
19909915	 REC.DA DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA O.RECEITAS.............2.000.000,00...............2.000.000,00................. 88.513,69.................... 1.127.920,50....................872.079,50
19909926	 RECEITAS EVENTUAIS...............................................................3.289.000,00...............3.289.000,00................... 4.597,18......................... 81.819,05.................3.207.180,95
19909927	 VENDA DE MATERIAL RECICLAVEL..............................................200.000,00..................200.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00....................200.000,00
19909928	 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE...........................................100.000,00..................100.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00....................100.000,00
19909929	 FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANCA...............................................5.000,00......................5.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00........................5.000,00
19909930	 FUNDO ESPECIAL DE BOMBEIRO................................................850.000,00..................850.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00....................850.000,00
19909931	 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITO DA CRIAN/ADOL................2.775.000,00...............2.775.000,00................. 52.876,99.................... 1.175.614,98.................1.599.385,02
19909932	 FUNDO MUNICIPAL DE COMBATE AS DROGAS..............................5.000,00......................5.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00........................5.000,00
19909933	 FUNDEFIC-FUNDO DESENV. DA PESSOA C/DEFIC........................5.000,00......................5.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00........................5.000,00
19909934	 PROGRAMA CORREIO COMUNITARIO...........................................60.000,00....................60.000,00................... 4.260,87......................... 51.130,44........................8.869,56
19909935	 FUNDO DE APOIO A CULTURA......................................................500.000,00..................500.000,00................. 18.249,62....................... 237.314,51....................262.685,49
19909936	 FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO...................................................50.000,00....................50.000,00................... 9.120,43......................... 27.401,63......................22.598,37
19909937	 PUBLIC. NO SIST.INTEGR. COL.URBANO......................................30.000,00....................30.000,00................. 12.791,31......................... 81.778,14.................... -51.778,14
19909938	 GESTAO DO TERMINAL RODOVIARIO INTERMUNICIPAL............70.000,00....................70.000,00.......................... 0,00......................... 44.501,15......................25.498,85
19909939	 ROT-REMUN.PELA OUTORGA DA CONCESSAO.........................125.000,00..................125.000,00..................11.483,76....................... 124.779,16...........................220,84
19909940	 ESTACIONAMENTO ROTATIVO.....................................................500.000,00..................500.000,00..................21.611,46....................... 236.424,73....................263.575,27
19909941	 FUNDO DE APOIO AO ESPORTE....................................................10.000,00....................10.000,00.......................... 0,00........................... 5.621,50........................4.378,50
19909942	 FUNGAPPP-FUNDO GARANTIA PARCERIA PUB.PRIVADA.............1.000,00......................1.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00........................1.000,00
19909943	 FUMDEMA-FUN.MUN.DEF.MEIO AMBIENTE....................................5.000,00......................5.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00........................5.000,00
19909944	 TAXA DE UTILIZACAO DE PROPRIO PUBLICO.........................1.000.000,00...............1.000.000,00..................43.116,88....................... 423.794,80....................576.205,20
19909948	 RECEITA DE DEPOSITOS JUDICIAIS.......................................................0,00.............................0,00.................. -5.100,00......................-612.175,59....................612.175,59
19909953	 AEROPORTO MUNICIPAL - INFRAERO....................................................0,00.............................0,00................... 5.595,82......................... 83.575,57.................... -83.575,57
19909954	 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO..........................................................5.000,00......................5.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00........................5.000,00
19909955	 OUTRAS RECEITAS...................................................................................0,00.............................0,00.......................... 0,00................................ 29,47........................... -29,47
20000000	 RECEITAS DE CAPITAL.............................................................41.885.000,00.............41.885.000,00..................... -270,75.................... 9.661.071,74...............32.223.928,26
21000000	 OPERACOES DE CREDITO.......................................................30.880.000,00.............30.880.000,00.......................... 0,00.................... 4.928.354,86...............25.951.645,14
21100000	 OPERACOES DE CREDITO - MERCADO INTERNO................30.880.000,00.............30.880.000,00.......................... 0,00.................... 4.928.354,86...............25.951.645,14
21190015	 PAC - MOBILIDADE....................................................................14.880.000,00.............14.880.000,00.......................... 0,00.................... 2.755.105,47...............12.124.894,53
21190017	 PROGRAMA PRO-TRANSPORTE - PAC 2................................16.000.000,00.............16.000.000,00.......................... 0,00.................... 2.173.249,39...............13.826.750,61
22000000	 ALIENACAO DE BENS....................................................................500.000,00..................500.000,00.......................... 0,00......................... 67.800,00....................432.200,00
22100000	 ALIENACAO DE BENS MOVEIS.....................................................500.000,00..................500.000,00.......................... 0,00......................... 67.800,00....................432.200,00
22130016	 ALIENACAO DE VEICULOS USADOS............................................500.000,00..................500.000,00.......................... 0,00......................... 67.800,00....................432.200,00
24000000	 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL..............................................10.505.000,00.............10.505.000,00..................... -270,75.................... 4.664.916,88.................5.840.083,12
24100000	 TRANSFERENCIAS DA UNIAO E DE SUAS ENTIDA.................7.805.000,00...............7.805.000,00..................... -270,75.................... 4.579.916,88.................3.225.083,12
24180315	 REC.CONSTRUçãO UPA 24H - VILA CRISTINA........................................0,00.............................0,00.......................... 0,00.................... 4.000.000,00............... -4.000.000,00
24180316	 ESTRUTURACAO UNID. DE ATENCAO (AMBULANCIA).........................0,00.............................0,00.......................... 0,00......................... 80.000,00.................... -80.000,00
24180317	 AQUISIÇÃO DE EQUIP.MÓVEL PARA CASTRAÇÃO DE..........................0,00.............................0,00.......................... 0,00....................... 120.000,00.................. -120.000,00
24180813	 ESTRUTURAÇÃO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL DA PSE..................0,00.............................0,00.......................... 0,00....................... 100.000,00.................. -100.000,00
24181012	 ESTRUTURACAO UNID. DE ATENCAO (AMBULANCIA).........................0,00.............................0,00.......................... 0,00.................................. 0,00...............................0,00
24181013	 AQUISIÇÃO DE EQUIP.MÓVEL PARA CASTRAÇÃO DE..........................0,00.............................0,00.......................... 0,00.................................. 0,00...............................0,00
24181016	 IMPLANTAR UNIDADES DE SAUDE DA FAMILIA.......................4.200.000,00...............4.200.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00.................4.200.000,00
24181025	 CONSTRUCAO E REFORMA - EMEI...........................................2.800.000,00...............2.800.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00.................2.800.000,00
24181097	 TRANSF.DE CONV.UNIAO-PAV.E DREN. NOVO HO................................0,00.............................0,00..................... -270,75....................... 245.850,00.................. -245.850,00
24181099	 CONSTRUCAO DO CREAS............................................................800.000,00..................800.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00....................800.000,00
24181101	 IMPLANT./MODERN.INFRA-ESTRUTURA ESPORTIV.............................0,00.............................0,00.......................... 0,00......................... 19.606,88.................... -19.606,88
24189915	 MINIST. DAS CIDADES - FNHIS................................................................0,00.............................0,00.......................... 0,00......................... 14.460,00.................... -14.460,00
24189916	 MINISTERIO DO TRABALHO-C.A.T....................................................5.000,00......................5.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00........................5.000,00
24200000	 TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO................2.700.000,00...............2.700.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00.................2.700.000,00
24281025	 CONSTRUCAO E REFORMA - EMEF..........................................2.700.000,00...............2.700.000,00.......................... 0,00.................................. 0,00.................2.700.000,00
24400000	 TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADAS.................................0,00.............................0,00.......................... 0,00......................... 85.000,00.................... -85.000,00
24400018	 PAD - AQUIS.VEÍCULO -DOAÇÃO CONF.ORD JUDICIAL........................0,00.............................0,00.......................... 0,00......................... 85.000,00.................... -85.000,00
TOTAL DA RECEITA...................................................................................1.353.248.100,00........1.353.248.100,00.......... 90.902.297,61............. 1.131.285.066,26.............221.963.033,74

Observamos que o total arrecadado de impostos e transferências Intergovernamentais corresponde no mínimo 25% ao ensino e 15% a saúde e as  
transferências de convênios são verbas com gastos específicos.	

Adriana Gallina Paes Mascarim			   Telma Trimer de Oliveira Pereira			   José Admir Moraes Leite	
Contadora	 				    Diretora Depto Adm.Financeira			   Secretário Municipal de Finanças	
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ODAIR MARTINS DE OLIVEIRA	
AVENIDA MARY NASSIF CURIACOS, 5

LUIZ CLAUDIO CASTILHO PRETEL	
AVENIDA SIDNEY LUIZ BRAJAO, 266

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR	
RUA MICHELE FIORAVANTE BENA, 134

SONIA CRISTINA RAMOS	
RUA MICHELE FIORAVANTE BENA, 140

IRENE RAMOS CONTARINI	
RUA MICHELE FIORAVANTE BENA, 146

ADOLFO MENDES DE ALMEIDA	
RUA MICHELE FIORAVANTE BENA, 152

EVANDRO OSTI BRAGA	
RUA MICHELE FIORAVANTE BENA, 156

RAQUEL MACEDO DE MENESES	
AVENIDA FREI FRANCISCO ANTONIO PERIN, 988

SIMONE ROBERTA MIRANDA	
RUA MICHELE FIORAVANTE BENA, 158

LIVIA ROCHA MARTINS CARVALHO	
RUA MICHELE FIORAVANTE BENA, 162

EDILSON FRANCISCO TARANTINE	
RUA MICHELE FIORAVANTE BENA, 166

JOSE RODRIGUES NETO	
RUA MICHELE FIORAVANTE BENA, 170

LUIS ANTONIO NASTARO JUNIOR	
RUA MICHELE FIORAVANTE BENA, 180
MICHEL GUSTAVO BARBIERI	
RUA MICHELE FIORAVANTE BENA, 186

MISTA ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA	
RUA MICHELE FIORAVANTE BENA, 206

LAERCIO APARECIDO DE MELLO	
RUA MICHELE FIORAVANTE BENA, 212

DESIL PARTICIPAÇAO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS	
RUA MICHELE FIORAVANTE BENA, 218

DESIL PARTICIPAÇAO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS	
RUA MICHELE FIORAVANTE BENA, 226

DESIL PARTICIPAÇAO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS	
RUA MICHELE FIORAVANTE BENA, 228

DESIL PARTICIPAÇAO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS	
RUA MICHELE FIORAVANTE BENA, 230

MARCELO GENNARO	
RUA SANTA CATARINA, 2201

PEDRO JOSE PALMIERI	
RUA SANTA CATARINA, 2129

MARCELO BROSSI	
RUA SANTA CATARINA, 926

BRUNO ALBERTO DE LINARDO	
RUA SANTA CATARINA, 980

CARLOS EDUARDO CUSTODIO DAROZ	
RUA SANTA CATARINA, 982

VALTER MANOEL MAROÇO
RUA SANTA CATARINA, 1034

PAULO HENRIQUE PAES	
RUA SANTA CATARINA, 1078

CLEMENTINO BORGES SOARES	
RUA SANTA CATARINA, 1098

BARRYBRAS PARTICIPAÇÃO LTDA	
RUA JOSE MAURICIO DOS REIS, 64

ACILDO CESAR VICENTIN JUNIOR	
RUA JOSE MAURICIO DOS REIS, 76

INARA VALENTE BONI	
RUA JOSE MAURICIO DOS REIS, 88

MARCELO ALCINE	
RUA JOSE MAURICIO DOS REIS, 122

ELIANA KERGES DE MENEZES	
RUA JOSE MAURICIO DOS REIS, 130

JOSE ERNESTO RASERA	
RUA JOSE MAURICIO DOS REIS, 136

CIRILO QUILES	
RUA ARMINTOS RAYA, 73

RICARDO MANZO	
RUA JOSE MAURICIO DOS REIS, 148

WALBERTO LUCHINI	
RUA JOSE MAURICIO DOS REIS, 160

JOSE CARLOS MANFRINATTI JUNIOR	
RUA JOSE MAURICIO DOS REIS, 172

VANUZA ARNONI AMANCIO	
RUA DR. MIGUEL VIEIRA FERREIRA, 138

CLAUDENILSON SACCHI	
RUA JOSE MAURICIO DOS REIS, 200

FABIO HEBFNER	
RUA JOSE MAURICIO DOS REIS, 212

FRANCISCO APARECIDO DE CAMPOS	
RUA PROF. CINYRA DE ALMEIDA CANTO TEIXEIRA, 176

MARCUS VINICIUS FERREIRA	
RUA ORESTES TURIN, 215

BARRYBRAS PARTICIPAÇÃO LTDA	
RUA ORESTES TURIN, 207

GISLENE SANCHES COELHO	
RUA ORESTES TURIN, 183

HUMBERTO SOARES DE OLIVEIRA	
RUA ANTONIO SAIPP FILHO, 181

VR-MANIERO - ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA	
RUA ORESTES TURIN, 171

MARCO AURELIO PEREIRA	
RUA ORESTES TURIN, 165

RENE DE CASTRO LAGRECA	
RUA ORESTES TURIN, 139

MAURICIO JOSE RODRIGUES	
RUA ORESTES TURIN, 83
AILTON FERREIRA DA SILVA	
RUA ORESTES TURIN, 57

DANIELA COIMBRA	
RUA ORESTES TURIN, 45

JOSE MARIA CONSIGLIERO JUNIOR
RUA ORESTES TURIN, 33

MARIA PAULA VILALTA MONTENEGRO GOMES	
AVENIDA PROFESSOR ALBERTO VOLLET SACHS, 946

LAZINHO FRANCISCO GUIMARAES JUNIOR	
AVENIDA PROFESSOR ALBERTO VOLLET SACHS, 958

REGINA BARBOSA DIAS	
RUA DR. MIGUEL VIEIRA FERREIRA, 190

BARRYBRAS PARTICIPAÇÃO LTDA	
RUA JOSE MAURICIO DOS REIS, 151

FABIO DE BARROS FERRAZ	
RUA JOSE MAURICIO DOS REIS, 103

ESMILTO DE JESUS RODRIGUES DA COSTA	
RUA ARMINTOS RAYA, 34

ANTONIO CARLOS ZAMBETTA	
RUA JOSE MAURICIO DOS REIS, 67

PAULO CESAR GUEDES	
RUA JOSE MAURICIO DOS REIS, 55

DELMO VACCHI JUNIOR	
RUA JOSE MAURICIO DOS REIS, 17

DELMO VACCHI JUNIOR	
RUA ORESTES TURIN, 30

DAVI MARIANO LEITE	
RUA ARMINTOS RAYA, 56

PEDRO CELSO CORREA	
RUA ORESTES TURIN, 66

MARCELO MARCONDES CORRÊA DE MORAES	
RUA ORESTES TURIN, 78

SILVANA DE TOLEDO	
RUA ORESTES TURIN, 90

MARIA LUIZA LOYOLA DEAK DOS SANTOS	
RUA ORESTES TURIN, 102

FLAVIA GOES VIEIRA SALGUEIRO	
RUA ORESTES TURIN, 114

FABIANA DE OLIVEIRA ALVES AQUINO SANTOS	
RUA ORESTES TURIN, 128

CDHU COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E U	
ALAMEDA DOS POVOADORES, 201

CDHU COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E U	
ALAMEDA DOS POVOADORES, 159

CDHU COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E U	
ALAMEDA DOS POVOADORES, 157

CARLOS ALEXANDRE ESTEVES DA SILVA	
RUA ARMINTOS RAYA, 88

NILTON DE JESUS MONTRAZIO	
ALAMEDA DOS POVOADORES, 147

AGOSTINHO MENDES DA CRUZ NETO	
ALAMEDA DOS POVOADORES, 137

VIVIANE CRISTINA FERREIRA DE CAMARGO	
ALAMEDA DOS POVOADORES, 127

CDHU COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E U	
ALAMEDA NEWTON CAMARGO COSTA, 142

ANTONIO SENA	
ALAMEDA NEWTON CAMARGO COSTA, 162

ROSANGELA MARCIELE BALTHAZAR
RUA ORESTES TURIN, 164

IVONE DE OLIVEIRA SILVA
ALAMEDA NEWTON CAMARGO COSTA, 174

CDHU COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E U	
ALAMEDA NEWTON CAMARGO COSTA, 184

CDHU COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E U
ALAMEDA NEWTON CAMARGO COSTA, 194

LUIS ANTONIO VIEIRA	
ALAMEDA NEWTON CAMARGO COSTA, 196

RICARDO DE SOUZA LEDIER	
ALAMEDA NEWTON CAMARGO COSTA, 206

ILSON DONIZETE DE SOUZA	
ALAMEDA NEWTON CAMARGO COSTA, 216

FABIO DONIZETE TOBALDINI	
ALAMEDA NEWTON CAMARGO COSTA, 226

CDHU COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E U	
ALAMEDA NEWTON CAMARGO COSTA, 228

JOSE ALVES DE OLIVEIRA	
ALAMEDA NEWTON CAMARGO COSTA, 238

JOSE APARECIDO LEOPOLDO	
ALAMEDA NEWTON CAMARGO COSTA, 248

LUIZA LAZARA ALEXANDRINO	
ALAMEDA NEWTON CAMARGO COSTA, 258

ACQUADOM ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA	
AVENIDA MARY NASSIF CURIACOS, 167

ACQUADOM ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA	
RUA JOSE POLIZEL SOBRINHO, 288

EMDHAP EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
DE PIRACICABA	
RUA LOURDES SCHIMIDT FURLAN PROF, 260

EMDHAP EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
DE PIRACICABA	
RUA LOURDES SCHIMIDT FURLAN PROF, 266

EMDHAP EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
DE PIRACICABA	
RUA LOURDES SCHIMIDT FURLAN PROF, 278

EMDHAP EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
DE PIRACICABA	
RUA LOURDES SCHIMIDT FURLAN PROF, 290

EMDHAP EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
DE PIRACICABA	
RUA REVERENDO MISAEL BOZOM PENTEADO, 484

EMDHAP EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
DE PIRACICABA	
RUA REVERENDO MISAEL BOZOM PENTEADO, 488

EMDHAP EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
DE PIRACICABA	
RUA REVERENDO MISAEL BOZOM PENTEADO, 496

EMDHAP EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
DE PIRACICABA	
RUA REVERENDO MISAEL BOZOM PENTEADO, 504

JAIR SILVEIRA DE ABREU	
AVENIDA FREI FRANCISCO ANTONIO PERIN, 822

EVA BENEDITA DE MOURA PAEZANI	
RUA DR. MIGUEL VIEIRA FERREIRA, 73

JORGE AVERSA	
AVENIDA ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA, 160

IRINEU ALLEONI	
AVENIDA TORQUATO DA SILVA LEITAO, 89

JORGE AVERSA JUNIOR	
RUA CAMPOS SALLES, 369

JORGE AVERSA	
TRAVESSA CAMPOS SALLES, 333

GENIL HERCOLINI GUMIER	
RUA DO VERGUEIRO, 10
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MARIO RICHETTO	
AVENIDA ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA, 240

PEDRO APARECIDO CONCEICAO MOTA	
AVENIDA ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA, 246

JACINTO NOGUEIRA LEMOS	
AVENIDA ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA, 280

HIROTO NIIME	 T
RAVESSA AGOSTINHO FRASSON, 69 - HabCol:2

DEJANIRA CAMOLESE	
TRAVESSA DO ROSARIO, 63

FABIO OMETTO HELOU KRAIDE	
RUA CAMPOS SALLES, 429

ANA DE MOURA	
TRAVESSA CAMPOS SALLES, 411

GOVERNO DO ESTADO (CASA DA LAVOURA)	
TRAVESSA CAMPOS SALLES, 507

ANTONIO AUGUSTO MANIERO	
AVENIDA ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA, 431

MUNICIPIO DE PIRACICABA	
RUA TIRADENTES, 0

RAQUEL MACEDO DE MENESES	
AVENIDA FREI FRANCISCO ANTONIO PERIN, 982

JOAO LUIS PALAURO	
RUA ANTONIO SAIPP FILHO, 28

EMANUEL DAVID TEIXEIRA	
TRAVESSA CAMPOS SALLES, 426

WALTER MARTINELLI	
RUA DO ROSARIO, 26

WALTER JOSE CAPPELLETTI	 RUA DO ROSARIO, 44

DANIELA RUBIA RISSI	
RUA DO ROSARIO, 52

VALDIRENE APARECIDA R. ROMAO	
RUA MIGUEL TORNISIELO, 33

LUIZ CAMOLESI	
RUA SALDANHA MARINHO, 445

PEDRO BENDASSOLI	
RUA SALDANHA MARINHO, 419

MAGDA LUCI VIEIRA	
RUA TIRADENTES, 87

MARIA DAS GRACAS GOMES SILVA	
RUA DR. MIGUEL VIEIRA FERREIRA, 94

SANDRA VIEIRA	
RUA TIRADENTES, 83

SERGIO MIGUEL ASTORINO SANCHES	
RUA TIRADENTES, 65

VENILTON JOSE CUNHA CALDEIRA	
RUA TIRADENTES, 61

WILLIAN ANTONIO HUSSAR
RUA CAMPOS SALLES, 552

WALDOMIRO FRIAS	
AVENIDA ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA, 474

DANIEL GROPPO	
AVENIDA ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA, 500

MARIO OSWALDO CAPPELLETTI	
RUA DO ROSARIO, 49

MARIO OSWALDO CAPPELLETTI	
RUA DO ROSARIO, 45

CARLOS ROBERTO SPESSOTTO	
RUA SALDANHA MARINHO, 262

DOURIVAL DE CAMARGO	
RUA DO VERGUEIRO, 108

ANTONIA BERNARDINA CHIARINELLI	
AVENIDA FREI FRANCISCO ANTONIO PERIN, 996

BENEDITA MORAES DE SOUZA	
ALAMEDA LAVINIA G. FURLAN FALZONI, 367

CDHU COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E U	
ALAMEDA LAVINIA G. FURLAN FALZONI, 357

ÉRICA VANESSA DOS SANTOS ROCHA	
ALAMEDA LAVINIA G. FURLAN FALZONI, 347

JOSE VALENTIM MICHELON	
ALAMEDA LAVINIA G. FURLAN FALZONI, 345

VALDENIO PEDRO DA SILVA	
ALAMEDA LAVINIA G. FURLAN FALZONI, 335

CDHU COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E U	
ALAMEDA LAVINIA G. FURLAN FALZONI, 325

ESPEDITA DOS SANTOS SILVA	
ALAMEDA LAVINIA G. FURLAN FALZONI, 315

WELLINGTON JOSE LUCIO	
ALAMEDA LAVINIA G. FURLAN FALZONI, 313

JOAO ANTONIO RODRIGUES	
ALAMEDA LAVINIA G. FURLAN FALZONI, 293

CDHU COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E U	
ALAMEDA LAVINIA G. FURLAN FALZONI, 283

LUIZ CARLOS MASQUIETTO	
ALAMEDA JOAO BATISTA CAMARGO MENDES, 122

ANTONIO CARLOS MARDEGAM	
ALAMEDA JOAO BATISTA CAMARGO MENDES, 132

CASSIA ROBERTO DE CASTRO	
ALAMEDA JOAO BATISTA CAMARGO MENDES, 154

ARIVALTER GONÇALVES DA SILVA	
ALAMEDA JOAO BATISTA CAMARGO MENDES, 164

CDHU COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E U	
ALAMEDA JOAO BATISTA CAMARGO MENDES, 174

CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAULO	
ALAMEDA JOAO BATISTA CAMARGO MENDES, 184

CDHU COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E U	
ALAMEDA JOAO BATISTA CAMARGO MENDES, 206

LUIS BORGES DA SILVA	
ALAMEDA JOAO BATISTA CAMARGO MENDES, 216

CDHU COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E U	
ALAMEDA JOAO BATISTA CAMARGO MENDES, 228

VIRGILIO SANTIM	
ALAMEDA JOAO BATISTA CAMARGO MENDES, 248

LETERBE SUTTO	
RUA LUIZ DE QUEIROZ, 201

MIRIVAN PIACENTINI	
AVENIDA RAPOSO TAVARES, 698

JORGE NASSAR	
RUA LUIZ DE QUEIROZ, 165

SEBASTIAO ARAUJO	
RUA MATO GROSSO, 97

SANTINA APARECIDA DE PIZZOL	
RUA ESPIRITO SANTO, 225

JOAO GARCIA FILHO	
AVENIDA BEIRA RIO, 1309

SILVINO DUARTE NOVAES	
RUA DO PORTO, 1745

MARIA DE LOURDES CAPPELLETTI GALANTE	
RUA RIO GRANDE DO NORTE, 334

RICARDO CRISTOFOLETTI	
RUA PAULO DE MATTOS, 120 - HabCol:2

MIGUEL MARTINS DESIDERIO	
RUA RONDONIA, 32RUA JOAO TEDESCO, 695

Piracicaba, 10 de dezembro de 2.018.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 368/2018

	
Objeto: Registro de Preços para fornecimento de medicamentos 

HOMOLOGO o procedimento licitátorio acima descrito a favor da(s) se-
guinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM (S)
NDS Distribuidora de Medicamentos Ltda 01, 06, 10
Cirúrgica Onix Eireli 02, 08
Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda 04, 11, 13
Natulab Laboratório S/A 05, 09, 12, 15, 16
Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda 07

Fracassaram os itens 03, 14.

Piracicaba, 13 de dezembro de 2018.

Dr. Pedro Antonio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empre-
sa Inova Comercial Hospitalar Eireli EPP., de que foi arquivado Processo 
Administrativo para apurar possível infração contratual, referente ao pregão 
eletrônico 226/17.

Piracicaba, 17 de dezembro de 2018.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

Secretaria Municipal 
de Assistência e  

Desenvolvimento Social

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2018 – SMADS

Objeto: O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da 
administração pública municipal para a execução do Serviço Complementar 
- Central de Atendimento do Cadastro Único.

Homologo o processo seletivo em questão, a favor da seguinte entidade:

Organização da Sociedade Civil   

Associação Franciscana de Assistência Social Coração de Maria - AFASCOM

Piracicaba, 14 de dezembro de 2018.

BARJAS NEGRI
Prefeito do Município de Piracicaba

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2018 – SMADS

Objeto: O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da 
administração pública municipal para a execução do Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos para Idosos com 60 anos ou mais, no âmbito 
da Proteção Social Básica.

Homologo o processo seletivo em questão, a favor da seguinte entidade:

Organização da Sociedade Civil   

Associação Franciscana de Assistência Social Coração de Maria - AFASCOM

Piracicaba, 14 de dezembro de 2018.

BARJAS NEGRI
Prefeito do Município de Piracicaba

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2018 – SMADS

Objeto: O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da 
administração pública municipal para a execução do Serviço de Proteção 
Social Especial para Idosos e suas Famílias, na modalidade Centro Dia, no 
âmbito da Proteção Social Especial de Média Complexidade.

Homologo o processo seletivo em questão, a favor da seguinte entidade:

Organização da Sociedade Civil   

Associação Franciscana de Assistência Social Coração de Maria - AFASCOM

Piracicaba, 14 de dezembro de 2018.

BARJAS NEGRI
Prefeito do Município de Piracicaba

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2018 – SMADS

Objeto: O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da 
administração pública municipal para a execução do Serviço de Proteção 
Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias, no 
Domicílio, no âmbito da Proteção Social Especial de Média Complexidade.

Homologo o processo seletivo em questão, a favor da seguinte entidade:

Organização da Sociedade Civil	    

Associação Franciscana de Assistência Social Coração de Maria - AFASCOM

Piracicaba, 14 de dezembro de 2018.

BARJAS NEGRI
Prefeito do Município de Piracicaba
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2018 – SMADS

Objeto: O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da 
administração pública municipal para a execução do Serviço da Equipe 
Especializada da Proteção Social Especial – Pré-atendimento.

Homologo o processo seletivo em questão, a favor da seguinte entidade:

      Organização da Sociedade Civil 

Associação Franciscana de Assistência Social Coração de Maria - AFASCOM

Piracicaba, 14 de dezembro de 2018.

BARJAS NEGRI
Prefeito do Município de Piracicaba

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 09/2018 – SMADS

Objeto: O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da ad-
ministração pública municipal para a execução do Programa de Atendimento 
à Primeira Infância no Sistema Único de Assistência Social – Criança Feliz.

Homologo o processo seletivo em questão, a favor da seguinte entidade:

      Organização da Sociedade Civil   

Associação Franciscana de Assistência Social Coração de Maria - AFASCOM

Piracicaba, 14 de dezembro de 2018.

BARJAS NEGRI
Prefeito do Município de Piracicaba

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 10/2018 – SMADS

Objeto: O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da 
administração pública municipal para a execução do Serviço de Proteção 
Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e Idosas, no âmbito 
da Proteção Social Básica.

			  Homologo o processo seletivo em questão, a favor da seguinte 
entidade:

      Organização da Sociedade Civil   

Associação Franciscana de Assistência Social Coração de Maria - AFASCOM

Piracicaba, 14 de dezembro de 2018.

BARJAS NEGRI
Prefeito do Município de Piracicaba

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

Protocolados e Encaminhados
Expediente  do dia 17 Dezembro 2.018

	Protocolos	 Interessados

	007942/2018	 ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DO DISTRITO INDUSTRIAL UNINORTE
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	007947/2018	 ELI CARMEM DA SILVA OLIVEIRA
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	007951/2018	 SETOR DE ALMOXARIFADO
	007952/2018	 SETOR DE ALMOXARIFADO
	007953/2018	 SETOR DE ALMOXARIFADO
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	007955/2018	 SETOR DE ALMOXARIFADO
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	007963/2018	 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
	007964/2018	 CÂMARA DOS VEREADORES DE PIRACICABA
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	000490/2018	 003319/2013	 CONSTRUPIRA ENGENHARIA E: “Deferido”.
			  CONSTRUÇÃO LTDA.
	000687/2018	 000532/2018	 SILVANA CAMPOS GODOY  DE MORAES: “Arquivado”.
	000822/2018	 001302/2009	 SVN EMPREENDIMENTOS E: “Concluído”.
			  CONSTRUÇÕES LTDA
	002133/2017	 001510/2017	 KARINE ARIELLE NOGUEIRA FACCO: “Arquivado”.
	002139/2018	 002718/2013	 CONSTRUPIRA ENGENHARIA LTDA: “Deferido”.
	002140/2018	 002719/2013	 CONSTRUPIRA ENGENHARIA LTDA: “Deferido”.
	003440/2017	 002414/2017	 KELI ALVES GANINO: “Arquivado”.
	003550/2018	 003319/2013	 DANIEL GRELLA: “Concluído”.
	003678/2017	 002591/2017	 JOSE RIBEIRO DOS SANTOS NETO: “Arquivado”.
	003681/2017	 002594/2017	 ANDERSON DE ALMEIDA ACENCIO: “Arquivado”.
	003801/2017	 002689/2017	 VILMA APARECIDA BUENO DE TOLEDO: “Arquivado”.
	004685/2017	 003353/2017	 PAULO ROSENO DA SILVA: “Arquivado”.
	004899/2018	 001245/2018	 QRTZ5 INCORPORAÇÕES DE IMÓVEIS: “Deferido”.
			  SPE LTDA
	004977/2017	 003559/2017	 LUIZ DIONEDES REGONHA: “Arquivado”.
	004986/2017	 003568/2017	 JOSE MARIA P PEREIRA: “Arquivado”.
	005303/2017	 003783/2017	 MARCIO RODRIGUES DA SILVA: “Arquivado”.
	005311/2017	 003791/2017	 LUCELI REGINA ALCARDE: “Arquivado”.
	005893/2018	 001243/2018	 QRTZ5 INCORPORAÇÕES DE IMÓVEIS: “Deferido”.
			  SPE LTDA.
	005964/2018	 004439/2018	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA: “Arquivado”.
	006316/2018	 004679/2018	 ENES RICARDO CALDERAN: “Deferido”.
	006706/2018	 004935/2018	 RODRIGO COLETTI FERNANDES: “Arquivado”.
	006713/2018	 004320/2017	 AGUASSANTA PROPRIEDADES S.A.: “Concluído”.
	006814/2018	 005005/2018	 EMDHAP: “Indeferido”.
	006830/2018	 004332/2018	 ARNALDO ZAMBON JUNIOR: “Concluído”.
	006905/2017	 004666/2017	 HERMES VIEIRA DE MELO: “Arquivado”.
	006907/2017	 004668/2017	 WELLINGTON NICOLAU SUARES: “Arquivado”.
	006910/2017	 004671/2017	 JOSE ERNESTO FRANCOIA: “Arquivado”.
	006911/2017	 004672/2017	 ELIANA CRISTINA DELANHESE DE FREITAS: “Arquivado”.
	006912/2017	 004673/2017	 JOAO PAULO ANGELELI: “Arquivado”.
	006914/2017	 004675/2017	 JUAREZ APARECIDO GALDINO: “Arquivado”.
	006929/2017	 004690/2017	 ANTONIO FRANCISCO DA ROCHA: “Arquivado”.
	006933/2017	 004694/2017	 ROSINEIDE MARTINS ALVES: “Arquivado”.
	006936/2017	 004697/2017	 AIRTON JOSÉ PAGGIARO: “Arquivado”.
	006939/2017	 004700/2017	 JOSE LOPES DE SOUZA: “Arquivado”.
	006944/2017	 004705/2017	 SIRLEY MOLAIA: “Arquivado”.
	006946/2017	 004707/2017	 ROGERIO DE SOUZA: “Arquivado”.
	006949/2017	 004710/2017	 RONALDO ALVES PEREIRA: “Arquivado”.
	006951/2017	 004712/2017	 BRUNO MARTINS DE SOUZA: “Arquivado”.
	006954/2017	 004715/2017	 RAFAEL ROBERTO DE SOUZA MARQUES: “Arquivado”.
	006955/2018	 005071/2018	 JULIO CESAR DA SILVA SOUSA: “Deferido”.
	007066/2018	 000107/2012	 ONEI TORQUATO FERREIRA: “Deferido”.
	007291/2018	 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PIRACICABA: “Concluído”.
	007293/2018	 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PIRACICABA: “Concluído”.
	007294/2018	 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PIRACICABA: “Concluído”.
	007295/2018	 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PIRACICABA: “Concluído”.
	007296/2018	 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PIRACICABA: “Concluído”.
	007324/2017	 004974/2017	 JANDIRA PUERTAS SARTORI: “Arquivado”.
	007342/2017	 004983/2017	 CELSO RICARDO MOURA FELICIO: “Arquivado”.
	007348/2017	 004989/2017	 ANTONIO AGUADO: “Arquivado”.
	007368/2017	 005001/2017	 EDENOETI SALES OLIVEIRA MARCIANO: “Arquivado”.
	007369/2017	 005002/2017	 CEZARIO CARLOS FELICIO: “Arquivado”.
	007370/2017	 005003/2017	 ANTONIO B RAINHA S PIRACICABA: “Arquivado”.
	007372/2017	 005005/2017	 SAULO HIDALGO CARVALHO: “Arquivado”.
	007571/2018	 005226/2018	 CAMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA: “Deferido”.
	007642/2018	 005258/2018	 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA: “Concluído”.
	007643/2018	 005259/2018	 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA: “Concluído”.
	007644/2018	 005260/2018	 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA: “Arquivado”.
	007645/2018	 005261/2018	 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA: “Arquivado”.
	007647/2018	 005263/2018	 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA: “Concluído”.

PORTARIA n.º 2796

JOSÉ RUBENS FRANÇOSO, abaixo assinado, Presidente do Serviço 
Municipal de Água e Esgoto - SEMAE, de Piracicaba, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Municipal n.º 1972, de 07/11/1972, e 
diante do afastamento da Senhora Bruna Caroline de Souza Pezan, resolve: 
designar a senhora BIANCA GIULIANI DE OLIVEIRA, inscrita no RG sob 
o n.º 42.227.196-2 e no Pis/Pasep sob o nº 207.82505.22.2, a partir de 06 
de dezembro de 2018, com fundamento no inciso III, do artigo 13 c/c artigo 
181 e seguintes, do mesmo diploma legal, para exercer em substituição 
o cargo em comissão de ASSESSOR JURÍDICO, referência salarial 17 
B, criado pela Lei Municipal n.º 6052/2007. Esta portaria tem seus efeitos 
retroativos para 06/12/2018. 

Piracicaba, 17 de dezembro de 2018

Presidente do SEMAE

DECISÃO

José Rubens Françoso, Presidente do Serviço Municipal de Água e Esgoto 
- SEMAE, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e baseado 
no Relatório Conclusivo da Comissão Permanente Sindicante de Avaliação 
de Desempenho, homologa e ratifica o procedimento da Comissão Perma-
nente Sindicante de Avaliação de Desempenho nos respectivos processos.

Objeto: Avaliação de desempenho do servidor José Mario Antunes  
Fernandes Junior.

Conclusão: A Comissão, por unanimidade, tem posicionamento favorável à 
confirmação do servidor em estágio probatório.

Piracicaba, 14 de dezembro de 2018

José Rubens Françoso
Presidente do Semae

H O M OL O G A Ç Ã O

GABINETE DO PRESIDENTE

MODALIDADE: Pregão Presencial  000126/2018
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2018/004729

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PAI-
NÉIS ELÉTRICOS COM PARTIDA SOFT-STARTER E PARTIDA INVERSOR 
DE FREQUÊNCIAJosé Rubens Françoso, Presidente do SEMAE, nomeado 
através da Portaria n.° 17.733, de 02 de janeiro de 2017, cujos poderes foram 
conferidos pelo § 4°, do artigo 3°, da Lei Municipal n.° 1.657, de 30 de abril de 
1.969, baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação 
do(a) Pregoeiro(a) MILTON LUIS PIGOZZO, ADJUDICA e HOMOLOGA a 
Licitação em epigrafe à(s) empresa(s) conforme abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 

1 R W FERNANDES EPP  20.300,00

2 R W FERNANDES EPP 23.100,00

3 R W FERNANDES EPP 59.800,00

4 R W FERNANDES EPP  67.899,99

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 171.099,99

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos efeitos  
legais.

Após, ao Setor de Empenhos e Controle das Despesas.

Piracicaba, 17 de dezembro de 2018

José Rubens Françoso
P r e s i d e n t e  d o  S E M A E

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2018/005047
MODALIDADE:  Pregão Presencial  000127/2018

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
CESTAS BÁSICAS DE ALIMENTOS, LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES .

MARIA ALICE DA SILVA SANTOS, Pregoeira, no uso das atribuições conferi-
das pelo Ato n.º 1034, de 04 de janeiro de 2018, ADJUDICA o Procedimento 
Licitatório n.º 2018/005047,  Pregão Presencial n.º 000127/2018, à empresa 
conforme segue abaixo:

LOTESEMPRESA VALOR 

1 NUTRICESTA COMÉRCIO DE
 ALIMENTOS LTDA R$ 1.297.890,00

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 1.297.890,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba,  12 de dezembro 2018.

MARIA ALICE DA SILVA SANTOS 
Pregoeiro

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2018/005047

MODALIDADE:  Pregão Presencial  000127/2018

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
CESTAS BÁSICAS DE ALIMENTOS, LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES .

José Rubens Françoso, Presidente do SEMAE, nomeado através da Portaria 
n.º 17.733, de 02 de janeiro de 2017, cujos poderes foram conferidos pelo § 
4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de 1.969, baseado na 
documentação contida nos autos e consoante deliberação do(a) Pregoeiro(a) 
MARIA ALICE DA SILVA SANTOS, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório 
n.º  2018/005047,  Pregão Presencial n.º  000127/2018, à(s) empresa(s) 
conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 

1 NUTRICESTA COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA R$ 1.297.890,00

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 1.297.890,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba,  12 de dezembro 2018.

José Rubens Françoso
Presidente do SEMAE
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ADJUDICAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Presencial  000128/2018
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2018/004893

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PÃO 
FRANCÊS, PÃO DE FÔRMA E MARGARINA DURANTE O EXERCÍCIO DE 2019

O Pregoeiro Milton Luís Pigozzo, no uso das atribuições conferidas pelo 
Ato n.º 1034, de 04 de janeiro de 2018, ADJUDICA o Procedimento 
Licitatório n.º 2018/004893,  Pregão Presencial n.º 000128/2018, à(s) 
empresa(s) conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 
1 PÃO QUENTE EXPRESS EIRELI 125.952,00
2 PÃO QUENTE EXPRESS EIRELI  7.480,20
3 PÃO QUENTE EXPRESS EIRELI 13.884,00
4 PÃO QUENTE EXPRESS EIRELI 12.083,20

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 159.399,40
		
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os 
devidos efeitos legais.

Piracicaba, 13 de dezembro de 2018

Milton Luis Pigozzo
Pregoeiro

H O M OL O G A Ç Ã O

GABINETE DO PRESIDENTE

MODALIDADE: Pregão Presencial  000128/2018
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2018/004893

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PÃO 
FRANCÊS, PÃO DE FÔRMA E MARGARINA DURANTE O EXERCÍCIO DE 
2019José Rubens Françoso, Presidente do SEMAE, nomeado através da 
Portaria n.° 17.733, de 02 de janeiro de 2017, cujos poderes foram conferidos 
pelo § 4°, do artigo 3°, da Lei Municipal n.° 1.657, de 30 de abril de 1.969, 
baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação do(a) 
Pregoeiro(a) MILTON LUIS PIGOZZO, HOMOLOGA a Licitação em epigrafe 
à(s) empresa(s) conforme abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 
1 PÃO QUENTE EXPRESS EIRELI 125.952,00
2 PÃO QUENTE EXPRESS EIRELI  7.480,20
3 PÃO QUENTE EXPRESS EIRELI 13.884,00
4 PÃO QUENTE EXPRESS EIRELI 12.083,20

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 159.399,40

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os 
devidos efeitos legais.

Após, ao Setor de Empenhos e Controle das Despesas.

Piracicaba, 13 de dezembro de 2018

José Rubens Françoso
P r e s i d e n t e  d o  S E M A E

COMISSÃO PERMANENTE DE 
ABERTURA E JULGAMENTO 

DE LICITAÇÕES

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
FICA SEM EFEITO O EXTRATO DA PUBLICAÇÃO REALIZADA NO 
CADERNO DA COMISSÃO PERMANENTE PROCESSANTE E DE SIN-
DICÂNCIA EM 15 DE DEZEMBRO DE 2018 – PÁGINA 9

COMUNICADO
CONCORRÊNCIA Nº 31/2018

Execução de obras para construção de escola infantil (creche) no bairro 
Vale do Sol no Município de Piracicaba

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que após a análise dos documentos apresentados ao referido certame lici-
tatório e com base na Análise da Documentação realizada pela Secretaria 
Municipal de Finanças quanto aos balanços patrimoniais, demonstrações 
contábeis e índices econômicos e da Secretaria Municipal de Obras quanto à 
regularidade dos atestados técnicos, tendo como participantes as empresas: 
CONSTRUMART CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA; VSM ENGENHARIA LTDA; 
DAMO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA; CONSTRUTORA ALPHA 
VITÓRIA LTDA; CONSTRUTORA QUALITY LTDA; TETO CONSTRUTORA 
S/A;  PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇÃO CIVIL PIRACICABA LTDA; 
CONSTRUTORA REOBOTE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI; 
CONSTRUTORA TERRUEL LTDA e  CASTELLI CONSTRUÇÃO CIVIL E 
COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA, delibera a Comissão por INABILITAR 
as empresas VSM ENGENHARIA LTDA por descumprimento do item 7.c.3. 
(não obteve índice de liquidez geral, liquidez corrente e endividamento que 
atenda as exigências do Edital), CONSTRUMART CONSTRUÇÃO CIVIL 
LTDA por descumprimento do item 7.c.3. (não obteve índice de liquidez geral 
e liquidez corrente que atenda as exigências do Edital), CONSTRUTORA 
TERRUEL LTDA por descumprimento do item 7.c.3. (não obteve índice de 
endividamento que atenda as exigências do Edital), e CONSTRUTORA 
QUALITY LTDA por descumprimento dos itens 7.c.3 (não obteve índice de 
liquidez geral e de endividamento que atenda as exigências do Edital); e 
HABILITAR as demais licitantes.

Diante do exposto, não havendo manifestação de recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, conforme determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, fica marcada para o dia 03/01/2019 às 14h30 a abertura dos 
envelopes de nº 02 – Proposta.

Piracicaba, 18 de dezembro de 2018.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

PODER LEGISLATIVO
DECRETO LEGISLATIVO Nº 70, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

Institui na Câmara de Vereadores de Piracicaba, Reunião Solene em comemoração ao “Dia do DeMolay”, a concessão do Título de “DeMolay Destaque 
do Ano” e acrescenta dispositivo ao Decreto Legislativo nº 32/15, que “unifica solenidade da Câmara, cria as comemorações de categoria por similaridade 
e dá outras providências.”

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Piracicaba, Estado de São Paulo,
Faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e, no uso das atribuições conferidas por lei, promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 70/18

Art. 1º Fica instituída, na Câmara de Vereadores de Piracicaba, a Reunião Solene em comemoração ao “Dia do DeMolay”, a ser realizada, anualmente, 
no mês março.

Art. 2º  A Reunião Solene será realizada em data previamente agendada, e será organizada pela Câmara de Vereadores de Piracicaba, podendo contar 
com o apoio de demais instituições.

Art. 3º Durante a Solenidade a que se refere esse Decreto Legislativo, será outorgado por esta Casa de Leis, o Título “DeMolay Destaque do Ano” a 04 
(quatro) DeMolays jovens da Ordem, que mais se destacaram em ações sociais e filantrópicas no ano anterior.

Art. 4º A indicação dos homenageados ficará a cargo da Ordem DeMolay Piracicaba, a qual deverá ser enviada à Câmara até 40 (quarenta) dias antes 
da data da realização da Reunião Solene.

Art.  5o  O §1º do art. 30, do Decreto Legislativo nº 32, de 14 de dezembro de 2015, fica acrescido de mais um inciso, com a seguinte redação:
	 “_____- Decreto Legislativo nº____ de ___________________ de 2018, de autoria do vereador Ronaldo Moschini da Silva, que institui o “Dia do DeMolay”.

Art. 6º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto Legislativo ocorrerão por conta das dotações orçamentárias nº 01.031.0001.2373 - 
3.3.90.30 - Material de Consumo; 3.3.90.39 - Outros serviços Terc. Pessoa Jurídica e 3.1.90.16 -  Outras Despesas Variáveis, Pessoal Civil, constantes 
para exercício de 2018 e suas respectivas para os exercícios seguintes, suplementares se necessário.

Art.  7o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 18 de dezembro de 2018.

MATHEUS ANTONIO ERLER
Presidente

PEDRO MOTOITIRO KAWAI                ANDRÉ GUSTAVO BANDEIRA
1o Secretário                                                 2o Secretário 

Publicado no Departamento de Assuntos Legislativos da Câmara de Vereadores de Piracicaba, em 18 de dezembro de 2018.

FÁBIO RICARDO DIONÍSIO
Diretor do Departamento de Assuntos Legislativos

JAMES GRANZIOL
Agente Legislativo II

Autor do Projeto: Vereador Ronaldo Moschini da Silva - PDL Nº 64/18

CALENDÁRIO DE FERIADOS E RECESSOS ADMINISTRATIVOS

EXERCÍCIO 2019

DIA / MÊS SEMANA EVENTO TIPO NATUREZA LEGISLAÇÃO

01 jan Terça Confraternização Universal Feriado Federal Lei 662/49 e Lei 10.607/02

02 jan Quarta Recesso Municipal Ato da Mesa

03 jan Quinta Recesso Municipal Ato da Mesa

04 jan Sexta Recesso Municipal Ato da Mesa

04 mar Segunda Carnaval Ponto Facultativo Municipal Decreto Municipal

05 mar Terça Carnaval Feriado Municipal Decreto Municipal

06 mar Quarta Quarta de cinzas Até 12:00 horas Ponto Facultativo Municipal Decreto Municipal

06 mar Quarta Cinzas após 12:00 Recesso Municipal Ato da Mesa

18 abr Quinta Recesso Municipal Ato da Mesa

19 abr Sexta Paixão de Cristo Feriado Municipal Lei 1.470/67

21 abr Domingo Tiradentes Feriado Federal Lei 10.607/02

01 mai Quarta Dia do Trabalho Feriado Federal Lei 662/49 e Lei 10.607/02

13 jun Quinta Santo Antonio Feriado Municipal Lei 1.925/72

14 jun Sexta Recesso Municipal Ato da Mesa

20 jun Quinta Corpus Christi Feriado Federal Lei 1.470/67

21 jun Sexta Recesso Municipal Ato da Mesa

08 jul Segunda Recesso Municipal Ato da Mesa

09 jul Terça Revolução Const .1932 Feriado Estadual Lei 9.497/97

07 set Sábado Independência do Brasil Feriado Federal Lei 662/49 e Lei 10.607/02

12 out Sábado Nossa Senhora Aparecida Feriado Federal Lei 6.802/80

28 out Segunda Func. Público Feriado Federal Lei 10.607/02

01 nov Sexta Dia de Todos os Santos Recesso Ato da Mesa

02 nov Sábado Finados Feriado Federal Lei 10.607/02

15 nov Sexta Proclamação República Feriado Federal Lei 662/49 e Lei 10.607/02

20 nov Quarta Aniversário da Morte de Zumbi dos Palmares Feriado Municipal Lei 5.242/03

08 dez Domingo Imaculada Conceição Feriado Municipal Lei 1.470/67

24 dez Terça Recesso Municipal Ato da Mesa

25 dez Quarta Natal Feriado Federal Lei 662/49 e Lei 10.607/02

31 dez Terça Recesso Municipal Ato da Mesa
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__________

ATO DA MESA Nº 03, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
Fixa o calendário de recessos administrativos da Câmara de Vereadores de 
Piracicaba para o exercício de 2019

A Mesa da Câmara de Vereadores de Piracicaba, nos termos da legislação 
em vigor, promulga o seguinte:

ATO DA MESA Nº 03 /18

Art. 1º No exercício de 2019, não haverá expediente na Câmara de Verea-
dores de Piracicaba por recessos administrativos nos dias: 02 de janeiro 
(quarta-feira); 03 de janeiro (quinta-feira), 04 de janeiro (sexta-feira), 18 de 
abril (quinta-feira), 14 de junho (sexta-feira); 21 de junho (sexta-feira), 08 
de julho (segunda-feira), 01 de novembro (sexta-feira), 24 de dezembro 
(terça-feira) e 31 de dezembro (terça-feira).
Parágrafo único. Para compensação dos dias declarados sem expediente, 
citados nesse artigo, os servidores com jornada semanal de trabalho de 40 
horas, irão repor 06 (seis) minutos diários, a partir de 07 de janeiro de 2018 
até 31 de dezembro de 2019, num total de 240 dias úteis guardadas a pro-
porcionalidade aos demais servidores que cumprem jornadas diferenciadas.

Art. 2º Nos dias 04 de março (segunda-feira de carnaval) e 06 de março 
(quarta-feira de cinzas, parte da tarde), não haverá expedientes nas repar-
tições da Câmara de Vereadores de Piracicaba, sendo que não será exigida 
a compensação, por serem dias que tradicionalmente, não haverá atividade 
bancária, comercial ou industrial no Município.

Art. 3º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 13 de novembro de 2018.

Matheus Antonio Erler
Presidente

Pedro Motoitiro Kawai                   André Gustavo Bandeira
1o Secretário                                     2a Secretário

Publicado no Departamento Legislativo da Câmara de Vereadores de 
Piracicaba, em 13 de novembro de 2018.

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
Constitui a Comissão de Estudos do Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores de Piracicaba e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Piracicaba, Estado de São Paulo,

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e, no uso das atribuições 
conferidas por lei, promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº 7/18

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Estudos do Regimento Interno da 
Câmara de Vereadores de Piracicaba.

Art. 2º A Comissão de Estudos terá por finalidade:
I - estudar e analisar o Regimento Interno da Câmara de Vereadores de 
Piracicaba;
II - elaborar relatório e apresentá-lo para ciência e apreciação do Plenário 
desta Casa de Leis;
III - apresentar possíveis proposituras que venham a ser consideradas 
oportunas, após análise da matéria.

Art. 3º A Comissão será constituída por 05 (cinco) membros, respeitando o art. 
85, § 4º e § 5º do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Piracicaba.

Art. 4º A estrutura e os recursos necessários para o funcionamento desta Co-
missão de Estudos serão fornecidos pela Câmara de Vereadores de Piracicaba.

Art. 5º A presente Comissão Estudos do Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores de Piracicaba terá prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, após 
sua nomeação, para apresentação dos resultados, prazo que, se necessário, 
pode ser prorrogado por igual período a requerimento da Comissão.

Art. 6º As despesas decorrentes com a execução desta Resolução correrão 
por conta das dotações orçamentárias nº 01.031.0001.2.373 - 3.3.90.30 - 
Material de Consumo; 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica e 3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil, constantes 
para o exercício de 2018 e suas respectivas para os exercícios seguintes, 
suplementadas, se necessário.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 18 de dezembro de 2018.

MATHEUS ANTONIO ERLER
Presidente

PEDRO MOTOITIRO KAWAI                ANDRÉ GUSTAVO BANDEIRA
1o Secretário                                                 2o Secretário

Publicado no Departamento de Assuntos Legislativos da Câmara de 
Vereadores de Piracicaba, em 18 de dezembro de 2018.

FÁBIO RICARDO DIONÍSIO
Diretor do Departamento de Assuntos Legislativos

JAMES GRANZIOL
Agente Legislativo II

Autoria do Projeto: Vereadora Nancy Aparecida Ferruzzi Thame e outros 
- PR Nº 8/18

Extrato de Contrato

Termo Aditivo n° 06.
Modalidade: Pregão Presencial n.º 67/2015.
Contrato n.º: 78/2015 
Processo n.º: 1071/2015

Contratada: LG Lopes Engenharia ME.

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços técnicos de 
engenharia/telecomunicações na área de radiodifusão (responsabilidade 
técnica), para atuar na operação do canal de televisão da rede legislativa 
de rádio e televisão da Câmara de Vereadores.
Período de Vigência: 01/01/2019 a 20/07/2019.
Valor Mensal: R$ 9.421,88 (nove mil, quatrocentos e vinte e um reais e 
oitenta e oito centavos).
Data de assinatura: 18/12/2018.
                      

Piracicaba, 19 de dezembro de 2018.
   

Matheus Antonio Erler
- Presidente - 

Extrato de Contrato

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 04/2018.
Contrato n.º: 83/2018. 
Processo n.º: 882/2018.

Contratada: Madis Rodbel Soluções de Ponto e Acesso Ltda.

Objeto: prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva 
de relógios ponto/hardware com substituição de peças.
Período de Vigência: 02/01/2019 a 31/12/2019.
Valor Total Estimado: R$ 6.663,98 (seis mil, seiscentos e sessenta e três 
reais e noventa e oito centavos). 
Data de assinatura: 18/12/2018.
                      

Piracicaba, 19/12/2018.
   

Matheus Antonio Erler
- Presidente - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de 
interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho, celebrou Termo de 
Fomento, nos moldes do que abaixo se resume:

ORGÃO: CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPÃO REDONDO 
“CASA TRANSITÓRIA RAIO DE LUZ”.

OBJETO: Atendimento, proteção e acolhimento provisório e excepcional 
de crianças e adolescentes de ambos os sexos, residentes no Município 
de Saltinho, em situação de medida de proteção e em situação de risco 
pessoal, social e abandono, cujas famílias ou responsáveis encontram-se 
temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e 
proteção, conforme Plano de Trabalho anexo.

DATA: 28 de novembro de 2018.
PRAZO: Até dia 28 de novembro de 2019.
VALOR MENSAL: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), por menor atendido.
AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 13.019/2014 e Decreto Municipal n° 1.747/2017.
TERMO DE FOMENTO: 03/2018.
PROCESSO: 1571/2018.

Saltinho, 28 de novembro de 2018.

JOÃO MARCELO DE PAIVA AGOSTINI
- Departamento Administrativo -

RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 49/2018

A Prefeitura do Município de Saltinho/SP, torna público para conhecimento 
de interessados que, no dia e hora especificados, nas dependências do 
Paço Municipal, à Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, CEP 
13.440-000, Telefone (19) 3439-7800, realizar-se-á licitação, na modalidade 
Pregão Presencial 49/2018, objetivando a contratação de empresa especia-
lizada na montagem, distribuição, logística e fornecimento mensal de cestas 
básicas para os servidores públicos municipais da ativa, para servidores 
inativos e para os programas sociais, compostas de produtos de primeira 
qualidade. Os envelopes com as propostas financeiras e os documentos de 
habilitação devem ser protocolizados até as 9:20 horas do dia 09/01/2019 
no Paço Municipal. O credenciamento, sessão de lances e julgamento será 
neste mesmo dia às 9:30 horas. O edital em sua integra poderá ser retirado 
diretamente no endereço supracitado, das 8:00 as 11:00 e das 13:00 às 16:00 
horas, de segunda a sexta-feira. Poderão ser feitas consultas ao edital pelo 
site www.saltinho.sp.gov.br. Saltinho/SP, 18/12/2018.

CARLOS ALBERTO LISI
Prefeito Municipal

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ENSINO DE PIRACICABA

EXTRATO DE CONTRATO
(EMERGENCIAL)

Nº 018/2018

De ordem do Sr. Diretor Executivo, faço público, para conhecimento que a 
Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba, celebrou Contrato, conforme 
resumo a seguir:

CONTRATADO: ZROLANEK SOCIEDADE DE ADVOGADOS. 

OBJETO: Prestação de Serviços Técnicos de Advocacia junto a FUMEP.

DATA: 19/09/2018.
PRAZO: 03 (três) meses; a contar da data de 24/09/2018.
VALOR TOTAL: R$12.730,38 (doze mil setecentos e trinta reais e trinta e 
oito centavos).
CONTRATO: n.º 018/2018.
PRORROGAR:03 (três), a partir de 24/12/2018.

Piracicaba, 07 de dezembro de 2018.

ANTONIO CARLOS COPATTO
DIRETOR EXECUTIVO – FUMEP.

IPASP
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO MENSAL

RESOLUÇÃO  N.º 2.216,   DE  14 DE DEZEMBRO DE 2018.
PROCESSO Nº  027/2018

                         
PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, de acordo com a Lei Municipal 2840/87, 
regulamentada pela Resolução 240/87 e com o disposto no art. 40, §7, inc.I, 
da Constituição Federal, alterada pela emenda Constitucional nº 41, de 31 
de dezembro de 2003 e em conformidade com o contido nos autos do pro-
cesso nº 027/2018, resolve conceder ao(s) dependente(s) do ex-servidor(a) 
Sr(a) ANTONIO SAIAS PENTEADO, abaixo  especificado(s), em razão do 
seu falecimento ocorrido em 28 de NOVEMBRO de 2018, pensão  mensal,  
calculada  sobre  os   últimos   vencimentos    recebidos,  ou seja,  R$ 
2.778,26 (Dois mil, setecentos e setenta e oito reais e vinte e seis centavos), 
conforme consta da planilha de cálculo, inserida no processo em referência.

NOME
R.G.
C.P.F.

PARENTESCO
DATA/NASC.
ESTADO CIVIL

   %

    VALOR

MARIA ANTONIA DRI PENTEADO
29.535.283-8
110.127.018-75

ESPOSA
23/04/1946
VIÚVA

100%

R$  2.778,26

 
PIRACICABA, 14 DE DEZEMBRO DE 2018.

PEDRO CELSO RIZZO
-Presidente-

Publicada na Secretaria Geral do Instituto e no Diário Oficial do Município.

Ilma de Araujo Quartarolo
- Dep. de Administração Geral -

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO MENSAL
RESOLUÇÃO  N.º 2.217,   DE  14 DE DEZEMBRO DE 2018.

PROCESSO Nº  026/2018
                         
PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência 
Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, de acordo com a Lei Municipal 2840/87, 
regulamentada pela Resolução 240/87 e com o disposto no art. 40, §7, inc.I, 
da Constituição Federal, alterada pela emenda Constitucional nº 41, de 31 de 
dezembro de 2003 e em conformidade com o contido nos autos do processo 
nº 026/2018, resolve conceder ao(s) dependente(s) do ex-servidor(a) Sr(a)  
SANTOS BENTO, abaixo  especificado(s), em razão do seu falecimento 
ocorrido em 16 de NOVEMBRO de 2018, pensão  mensal,  calculada  sobre  
os   últimos   vencimentos    recebidos,  ou seja,  R$ 2.232,27 (Dois mil, 
duzentos e trinta e dois reais e vinte e sete centavos), conforme consta da 
planilha de cálculo, inserida no processo em referência.

NOME
R.G.
C.P.F.

PARENTESCO
DATA/NASC.
ESTADO CIVIL

   %

    VALOR
ANA DO AMARAL BENTO
34.227.859-9
227.750.278-22

ESPOSA
30/11/1931
VIÚVA

100%

R$  2.232,27

 PIRACICABA, 14 DE DEZEMBRO DE 2018.

PEDRO CELSO RIZZO
-Presidente-

Publicada na Secretaria Geral do Instituto e no Diário Oficial do Município.

Ilma de Araujo Quartarolo
- Dep. de Administração Geral -
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ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO MENSAL
RESOLUÇÃO  N.º 2.218,   DE  14 DE DEZEMBRO DE 2018.

PROCESSO Nº  025/2018
                         
PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais 
de Piracicaba, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, de acordo com a Lei Municipal 2840/87, 
regulamentada pela Resolução 240/87 e com o disposto no art. 40, §7, inc.I, da Constituição Federal, alterada 
pela emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003 e em conformidade com o contido nos autos do 
processo nº 025/2018, resolve conceder ao(s) dependente(s) do ex-servidor(a) Sr(a)  BENEDICTO CARLOS DA 
SILVA, abaixo  especificado(s), em razão do seu falecimento ocorrido em 29 de SETEMBRO de 2018, pensão  
mensal,  calculada  sobre  os   últimos   vencimentos    recebidos,  ou seja,         R$ 1.709,78 (Um mil, setecentos e 
nove reais e setenta e oito centavos), conforme consta da planilha de cálculo, inserida no processo em referência.

NOME
R.G.
C.P.F.

PARENTESCO
DATA/NASC.
ESTADO CIVIL

   %
    VALOR

IRENE GARCIA DA SILVA
32.755.562-2
257.568.398-01

ESPOSA
04/11/1946
VIÚVA

100%
R$  1.709,78

 PIRACICABA, 14 DE DEZEMBRO DE 2018.

PEDRO CELSO RIZZO
-Presidente-

Publicada na Secretaria Geral do Instituto e no Diário Oficial do Município.

Ilma de Araujo Quartarolo
- Dep. de Administração Geral -

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO MENSAL
RESOLUÇÃO  N.º 2.219,   DE  14 DE DEZEMBRO DE 2018.

PROCESSO Nº 083/2016
                         
 PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais 
de Piracicaba, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, de acordo com a Lei Municipal 2840/87, 
regulamentada pela Resolução 240/87 e com o disposto no art. 40, §7, inc.II, da Constituição Federal, alterada 
pela emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003 e em conformidade com o contido nos autos do 
processo  nº 083/2016,  resolve  conceder face ao falecimento do servidor SR. VALDEMIR JOAQUIM, DE FREITAS, 
ocorrido em 31/08/2016, pensão  mensal a Sra. MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS,  mediante ordem judicial no 
valor correspondente a 50% dos vencimentos do ex-servidor, ou seja,  R$ 1.600,86 (Um mil, seiscentos reais e 
oitenta e seis centavos), conforme consta da planilha de cálculo, devidamente atualizada pela tabela de referências, 
inserida no respectivo processo de benefício.

NOME
R.G.
CPF

DATA/NASC.           %
VALOR

MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS 19.125.321-2
067598128-04

17/11/1965         50 %
R$  1.600,86

O benefício objeto desta resolução é concedido por força de decisão judicial, mediante acordo entre as partes 
interessadas, devidamente homologado pelo Excelentíssimo Senhor  juiz de direito, da Vara da Fazenda Pública 
de Piracicaba.
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de dezembro de 2018.
 

Piracicaba, 14 de dezembro de 2018.

 PEDRO CELSO RIZZO 
-Presidente-

Publicada na Secretaria Geral do Instituto e no Diário Oficial do Município.

Ilma de Araujo Quartarolo
- Dep. de Administração Geral –

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO MENSAL
RESOLUÇÃO  N.º 2.220,   DE  14 DE DEZEMBRO DE 2018.

PROCESSO Nº 093/2016
                         
 PEDRO CELSO RIZZO, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais 
de Piracicaba, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, de acordo com a Lei Municipal 2840/87, 
regulamentada pela Resolução 240/87 e com o disposto no art. 40, §7, inc.II, da Constituição Federal, alterada 
pela emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003 e em conformidade com o contido nos autos do 
processo  nº 093/2016,  resolve  conceder face ao falecimento do servidor SR. VALDEMIR JOAQUIM, DE FREITAS, 
ocorrido em 31/08/2016, pensão  mensal a Sra. ROSELENE APARECIDA RIBEIRO,  mediante ordem judicial no 
valor correspondente a 50% dos vencimentos do ex-servidor, ou seja,  R$ 1.600,86 (Um mil, seiscentos reais e 
oitenta e seis centavos), conforme consta da planilha de cálculo, devidamente atualizada pela tabela de referências, 
inserida no respectivo processo de benefício.

NOME
R.G.
CPF

DATA/NASC.           %
VALOR

ROSELENE APARECIDA RIBEIRO 22.850.259-
7
123.320.168-99

03/11/1966         50 %
R$  1.600,86

O benefício objeto desta resolução é concedido por força de decisão judicial, mediante acordo entre as partes interes-
sadas, devidamente homologado pelo Excelentíssimo Senhor juiz de direito, da Vara da Fazenda Pública de Piracicaba.
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de dezembro de 2018.
 

Piracicaba, 14 de dezembro de 2018.

 PEDRO CELSO RIZZO 
-Presidente-

Publicada na Secretaria Geral do Instituto e no Diário Oficial do Município.

Ilma de Araujo Quartarolo
- Dep. de Administração Geral -

PROCON
SERVIÇO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON

Ficam os estabelecimentos, abaixo relacionados, INTIMADOS do arquivamento dos processos gerados pela 
fiscalização do SERVIÇO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON.

Número do
Processo Estabelecimento  - CNPJ Status

 2018 - 167962 Posto de Serviços São Cristovão Eireli
44.815.181/0001-80 Arquivado

2018 - 134087 Crock Foods Salgados Eireli
14.934.348/0002-41 Arquivado

2018 - 134081 GB Restaurante Eireli – EPP
26.153.415/0001-99 Arquivado

Relação de Auto de Infração gerado pela Fiscalização

Processo nº 2018 - 124822 – BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ 90.400.888/0653-50 - Auto de Infração 
174 - série A1

Processo nº 2018 - 142420 – BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ 90.400.888/2622-60 - Auto de Infração 
175 - série A1

INTIMAÇÃO

Em cumprimento à disposição contida no Decreto Municipal nº 15.904, de 12 de novembro de 2014, fica Vossa 
Senhoria INTIMADA da DECISÃO DO SERVIÇO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON. 

A parte poderá recorrer da DECISÃO DO SERVIÇO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON, 
no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da INTIMAÇÃO, mediante interposição de RECURSO, conforme 
disposto no art. 13 do referido Decreto Municipal, ou ser recolhido o valor da multa, estipulado no Auto de Infração. 

Auto Número do
Processo

Estabelecimento  - 
CNPJ Data da Autuação Impugnação Decisão

 Auto de Infração  
nº 165 série A1

2018 -
121191

Itau Unibanco S.A.
60.701.150/0616-69 27/11/2018  Sim Auto de Infração 

Mantido

 Auto de Infração  
nº 167 série A1

2018 -
121195

Itau Unibanco S.A.
60.701.150/0616-69 27/11/2018  Sim Auto de Infração 

Mantido

Auto de Infração  
nº 168 série A1

2 0 1 8  - 
134071

Estp Comercio e Parti-
cipaçoes Ltda
23.208574/0001-55

29/11/2018 Sim Auto de Infração 
Mantido

Auto de Infração  
nº 172 série A1

2 0 1 8  - 
134103

Malaguti Guerra Ali-
mentos Ltda
29.840.404/0001-75

29/11/2018 Não Auto de Infração 
Mantido

Auto de Adver-
tência  nº 023 
série C1

2 0 1 8  - 
134066

Estp Comercio e Parti-
cipaçoes Ltda
23.208574/0001-55

29/11/2018 Não Auto de Adver-
tência Mantido

Auto de Adver-
tência  nº 028 
série C1

2 0 1 8  - 
134099

Malaguti Guerra Ali-
mentos Ltda
29.840.404/0001-75

29/11/2018 Não Auto de Adver-
tência Mantido

EMDHAP
COMUNICADO 8 DE SUBSTITUIÇÕES DE HABILITADOS DESISTENTES/EXCLUÍDOS POR OUTRO FINAN-

CIAMENTO PARTICULAR

PROGRAMA DE MORADIAS POPULARES DO GOVERNO FEDERAL MINHA CASA MINHA VIDA – 
VIDA NOVA I, II,III e IV.

A EMDHAP – EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DE PIRACICABA, em parceria 
com o Município de Piracicaba/Ministério das Cidades/Caixa Econômica Federal/Casa Paulista, relativamente 
ao Programa Habitacional de Interesse Social Vida Nova I, II,III e IV  COMUNICA a todos os interessados em 
geral, que a demanda complementar (suplentes) convocados abaixo, para a ocuparem unidades habitacionais 
do empreendimento   Vida Nova I, II,III e IV , em virtude de  não comparecimento e informação de desistência do 
Programa Minha Casa Minha Vida tendo,  a saber:

DESISTENCIAS

HIERARQUIZ. NOME CPF NIS
310 CAROLINE FERNANDA DINIZ 32852233835 20045786164
1021 ROSANGELA  APARECIDA DINI  11007717866 12308732484

DEMANDA COMPLEMENTAR (SUBSTITUIÇÃO)

HIERARQUIZ. NOME CPF NIS
2838 JAIR DE PAULA FERREIRA JUNIOR 37917006859 21265948692
2842 JANAINA GRAZIELA AMORIM DO NASCIMENTO 22256896870 20051744451

O presente COMUNICADO encontra-se disponibilizado na íntegra nos sites da EMDHAP- www. emdhap.sp.gov.
br e da Prefeitura - www.piracicaba.sp.gov.br e publicado no Diário Oficial do Município.

Piracicaba 17 de dezembro de 2018.

JOÃO MANOEL DOS SANTOS
  DIRETOR PRESIDENTE
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2º Aditamento ao Contrato nº 029/16
Processo Administrativo nº 029/16

Carta Convite nº 019/16

DO ORIGINAL:
Contrato nº 029/2016
Data:18/11/2016
Prazo: 12 meses 
Valor total: R$ 76.800,00  
Proc. Adm. nº 029/2016
Carta Convite nº. 019/2016

DO ADITIVO:
Data: 18/11/2018
Prazo: 03 meses
Valor total: R$ 20.334,51 
Reajuste INPC-IBGE: 4,0043200% 

Piracicaba, 18 de novembro de 2018.

JOÃO MANOEL DOS SANTOS
Diretor Presidente

DISPENDA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 042/2018

Contratado: Elaine Regina Bento de Oliveira
Objeto: Locação de Brinquedos para realização de atividades e projetos de 
trabalho social no Bairro Verde. 
Data: 13/12/2018 
Valor total: R$ 660,00  

Piracicaba, 14 de dezembro de 2018.

JOÃO MANOEL DOS SANTOS
Diretor Presidente

DISPENDA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 042/2018

Contratado: Foflimp Comércio de Produtos de Limpeza Ltda ME
Objeto: Fornecimento de materiais de Limpeza e Higiene para realização 
de atividades e projetos de trabalho social no Bairro Verde. 
Data: 14/12/2018 
Valor total: R$ 760,00  

Piracicaba, 14 de dezembro de 2018.

JOÃO MANOEL DOS SANTOS
Diretor Presidente

EXTRAVIOS
EXTRAVIO DE DOCUMENTOS

A empresa Representações Ceron S/C Ltda, CNPJ nº 51.309.177/0001-05 
comunica o extravio de seus talões de Notas Fiscais de Serviços 5-A. Nú-
meros 001 a 150 – Qtde 3; e Números 151 a 300 – Qtde 3
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